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2.1. Publicação em 13.05.2005.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA/ SOLIDÁRIA DO SEGUNDO RECLAMADO. O “dono da obra” equipara-se ao empreiteiro principal, quando tem por finalidade a construção de habitações. Quando a empresa se beneficia com a atividade, a qual necessita para poder atingir as finalidades a que se propõe, até ela se estende a responsabilidade solidária a que se refere a regra do art. 455, caput, da CLT. Recurso provido. – 1ª Turma (processo 00761-2003-018-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DOS REFLEXOS DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL, FÉRIAS E FARMÁCIA. Majorado o valor pago a título de complementação de aposentadoria, pela integração do adicional de insalubridade, devidas são as diferenças de gratificações de natal, férias e de farmácia, não tendo eficácia a norma coletiva que procura retirar das parcelas o caráter salarial que as próprias resoluções internas da reclamada lhes atribui. Provimento negado. – 1ª Turma (processo 00789-2003-003-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: (...) INCLUSÃO DAS COMISSÕES E PRÊMIOS NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A teor dos Enunciados 93 e 264 do TST, os prêmios, inequivocamente, compõem o cálculo das horas extras. Título executivo judicial que não cristaliza a exclusão dos prêmios no cálculo das horas extras. Agravo não provido.

(...) – 1ª Turma (processo 00980-1998-010-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. LEI MUNICIPAL. Ao promover a criação das obrigações de pequeno valor - OPV, buscou o Constituinte Derivado, por meio das Emendas Constitucionais nº 30 e 37, resgatar a efetividade do Princípio Isonômico e reduzir parte das prerrogativas processuais da Fazenda Pública, dando preferência à realização do crédito do também pequeno credor. Nesta linha, os valores fixados a cada uma das esferas da federação no artigo 87 do ADCT, para estabelecimento do que sejam tais obrigações, devem ser reputados como um piso a ser observado, e não um teto, sob risco de esvaziar completamente a inovação normativa, desprezando os elementos condicionantes que a orientaram. – 1ª Turma (processo 01137-1998-122-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. FUNDAMENTO DA RESPONSABILIDADE. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. Comprovado o descumprimento das obrigações legais pelo empregador (primeira reclamada), resulta que a contratante (segunda reclamada) permitiu o abuso de direito pela empregadora formal para com a reclamante quando a deixou à própria sorte. Em razão disso, torna-se responsável pela reparação do dano. Tal responsabilização decorre da teoria do risco, acolhida no art. 927 e seu parágrafo único do Código Civil, inovação jurídica em relação à responsabilidade subjetiva antes adotada no ordenamento jurídico. Assim, mesmo sendo legal a intermediação dos serviços, o tomador de serviços deve responder por eventuais créditos trabalhistas não satisfeitos. Prevalece a proteção ao trabalho humano, tratado como direito fundamental na Constituição da República, a afastar as normas de hierarquia inferior, aplicáveis aos contratos, invocadas pela recorrente. Responsabilidade subsidiária da recorrente que se mantém. – 2ª Turma (processo 00006-2003-020-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. LIBERAÇÃO DO VALOR EM FAVOR DO EXEQÜENTE. Efetuado o depósito recursal em momento anterior à decretação da falência da executada, não se cogita da integração do respectivo valor ao ativo que compõe o montante da massa, porquanto não mais fazia parte do patrimônio da executada na ocasião da decretação da quebra judicial, nada obstando a sua liberação em favor do exeqüente. Aplicação dos arts. 899, § 1º, da CLT e 39 do Decreto-lei nº 7.661/45. Provimento negado. – 2ª Turma (processo 00883-1996-301-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL EM VALOR INFERIOR AO LEGALMENTE PREVISTO. RECURSO DESERTO. O valor a ser recolhido a título de depósito recursal é aquele vigente na data da interposição do recurso, sendo irrelevante que à data da publicação da sentença outro fosse o valor previsto. Agravo de instrumento a que se nega provimento. – 3ª Turma (processo 00833-2003-028-04-01-8 AI), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NULIDADE DA SENTENÇA. Ao juiz é facultado conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência ou, ainda, quando ocorrer a revelia, consoante incisos I e II do art. 330 do CPC. O julgamento antecipado de improcedência do pedido, sem a citação do réu, implica na nulidade da sentença. Determinação do retorno dos autos à origem para regular processamento do feito na forma do art. 841 e seguintes da CLT. – 3ª Turma (processo 01010.271/01-6), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. Os princípios da "simplicidade" e da "instrumentalidade das formas", materializados nos arts. 244 e 154 do CPC, que dão conteúdo ao princípio da "fungibilidade", segundo o qual o recurso errôneo é convertido em adequado, são aplicáveis somente a casos em que há dúvida objetiva sobre qual a medida recursal correta a interpor. No caso presente, o despacho proferido na origem não é atacável mediante agravo de petição. Primeiramente, pela aplicação no disposto no artigo 893, § 1º, da CLT, in verbis: "Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva". Em segundo lugar, porque, de acordo com o artigo 897, alínea "a", da CLT, cabe a interposição de agravo de petição das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções, o que não é o caso dos autos. Nega-se provimento ao agravo. – 5ª Turma (processo 00321-2004-372-04-00-2 AI), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TEMPESTIVIDADE. SEDEX. SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL. Inobstante as razões expendidas pelo recorrente, o Sistema de Protocolo Postal previsto no Convênio nº 026/2003, firmado entre este Tribunal e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, é regulado pelo Provimento nº 01, de 21 de julho de 2003, cujo artigo 7º estabelece que "para efeito de contagem dos prazos judiciais, será observada a data de postagem constante do documento (...)". Tal sistema se refere ao encaminhamento de recursos e petições originais à Justiça do Trabalho, com a observância de requisitos previstos no citado provimento, sendo colada fita de caixa personalizada no anverso da primeira página do recurso ou da petição. De outro lado, a remessa por Sedex é utilizada pela EBCT para envio de documentos de uma maneira geral, inexistindo a conferência dos requisitos próprios do Sistema de Protocolo Postal, sendo a data válida para fins legais aquela em que a petição deu entrada na Secretaria da Vara, inobstante a conferência do conteúdo do envelope pelo servidor da Vara. Agravo a que se nega provimento. – 5ª Turma (processo 01164-2003-351-04-01-3 AI), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: COMISSÕES DE COBRANÇAS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. Tendo sido contratado o autor para realizar a função de vendedor, podendo realizar eventuais cobranças, com pagamento de percentual na hipótese de tal ocorrência, não há falar em recebimento do mesmo percentual pago pelas vendas, nem tampouco em acúmulo de funções, pois desde o início do pacto laboral já sabia o autor das atividades eventuais de cobrança. Negado provimento.

(...) – 6ª Turma (processo 00751-2002-304-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.
(volta ao índice
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR ISONOMIA DE CRITÉRIOS DE TRANSPOSIÇÃO DE PLANOS. Constitui-se parte do poder discricionário do empregador instituir Plano de Classificação de Cargos e Salários segundo os critérios de seu interesse e apropriados à situação fática da organização empresarial, desde que não represente qualquer violação à lei e que seja atendida a exigência de progressões promocionais alternadas por merecimento e antigüidade. Não há como se pretender isonomia de tratamento dentro das diversas classes de cargos, porquanto se está tratando de questões desiguais, onde se faz evidente a existência de diferenças quanto ao grau de exigibilidade técnica e de responsabilidades para o ingresso em cada patamar de referência. Não se pode tentar equiparar o desigual, de modo que a utilização de critérios diferenciados para reposicionamento de empregados pertencentes a classes funcionais distintas não se configure em qualquer discriminação ou mesmo em afronta aos preceitos constitucionais previstos no inciso XXXII do artigo 7º da Carta Magna. Recurso negado. – 6ª Turma (processo 00777-2000-017-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. DO NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE POR INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO PROVIMENTO Nº 01/2001 DESTE TRIBUNAL REGIONAL. A emissão de folha de rosto para cada petição emitida por fac-símile e a observância dos demais requisitos previstos no artigo 3º do Provimento nº 01/2001 possuem cunho obrigatório e se constituem em “conditio sine qua non” para o recebimento e apreciação de uma petição encaminhada através do meio de comunicação em epígrafe. Recurso adesivo do reclamante que se deixa de conhecer por inobservância do disposto no Provimento nº 01/2001.

(...) – 6ª Turma (processo 00940-2003-561-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) Horas extras. Reflexos do aumento da média remuneratória. Súmula 172/TST. Aumentando o valor dos repousos remunerados, a média remuneratória sem dúvida sofre acréscimo mensal, o que causa diferenças em férias, natalinas, gratificações semestrais e FGTS. Sentença inalterada.

(...) – 7ª Turma (processo 00486-2003-021-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Recurso da Reclamante. Adicional de Insalubridade. Não existe legislação que enquadre a atividade de “operadora de central de rádio táxi” como insalubre, principalmente em se tratando de recepção de sinais (voz humana), o que não se compara com “ruídos” conforme referido na Portaria Ministerial n.º 3214/78, referentes as funções de telegrafia e radio-telegrafia, estas efetivamente contempladas pela lei como insalubres. Recurso negado.

(...) – 7ª Turma (processo 00811-2002-731-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Reintegração. Denegação do apelo, ante a incidência do artigo 173 da Constituição Federal, considerada a condição de empresa pública do reclamado. Descabimento do direito à estabilidade prevista no artigo 41 da Lei Maior, vantagem conferida somente aos servidores nomeados para o exercício de cargo público efetivo. Recurso desprovido. – 7ª Turma (processo 01138-2002-001-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: (...) NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DA PRODUÇÃO DA PROVA. Não configura cerceamento de defesa face a inversão da produção da prova, ouvida de testemunhas de defesa, mediante carta precatória, antes da colheita da prova no Juízo deprecante, a teor do que dispõem os artigo 765 da CLT e  410, inciso II,  do CPC.  Negado provimento.

(...) – 8ª Turma (processo 00684-2000-661-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.
(volta ao índice
EMENTA: (...) TRANSPOSIÇÃO DE REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS PARA TURNOS FIXOS. HORAS EXTRAS. MANUTENÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SEIS HORAS DIÁRIAS. Mantido o valor do salário-hora, não se configura hipótese de redução salarial. A transposição do regime de turnos de revezamento, os quais acarretam desgaste físico e mental e prejuízo no convício familiar e social do empregado, para turnos fixos é benéfica ao empregado, inexistindo afronta ao disposto no artigo 468 da CLT. Não há falar em manutenção do direito à carga horária reduzida de seis horas. Recurso provido, absolvendo-se da condenação em oito horas extras por semana, com reflexos.

(...) – 8ª Turma (processo 00909-2002-121-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.
(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. SAQUE DO VALOR INCONTROVERSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DO SALDO REMANESCENTE. PRINCIPAL X JUROS DE MORA. Em que pese o cálculo apresentado pela recorrente não levar em conta os juros para fins de indicação do valor incontroverso, não há como se reputar que a quantia sacada pela exeqüente, ora agravada, seja abatida tão-somente como sendo parte integrante do principal. Na verdade, o valor incontroverso disponibilizado ao credor abarca, proporcionalmente, o valor principal e o valor devido a título de juros de mora. Agravo não provido. – 8ª Turma (processo 00142-1996-761-04-00-3 AP), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DA TERCEIRA EMBARGANTE. Decisão originária que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, pelo indeferimento da petição inicial. Caso em que a embargante não se manifestou no prazo de 10 dias estipulado para providenciar o novo endereço do embargado. Não há falar em rigor excessivo do juiz, porquanto não solicitada a dilação do prazo. Extinto o processo, ainda que sem julgamento do mérito, não mais é dado ao juiz a faculdade de reformar sua decisão. Incensurável a decisão agravada ao extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho. Agravo desprovido. – 8ª Turma (processo 00938-2004-512-04-00-0 AP), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
2.2. Publicação em 16.05.2005.
EMENTA: EMPREGADO PORTADOR DO VÍRUS HIV. REINTEGRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. Hipótese em que a prova testemunhal produzida pelo próprio autor revela que não houve discriminação da reclamada na dispensa do reclamante. Com o fechamento da filial, todos os trabalhadores foram demitidos, a exceção dos que estavam em benefício previdenciário e das empregadas gestantes. Recurso a que se nega provimento.

(...) – 1ª Turma (processo 00305-2004-303-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DAS PARTES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Submeter o empregado à situação vexatória, como fazer apoio em frente a colegas de trabalho e superiores pelo não atingimento de metas de vendas, causa dano à integridade moral e ofensa à imagem e honra subjetivas, que são invioláveis. O valor fixado deve prestar-se a compensar o sofrimento vivido pelo reclamante, bem como servir de fator inibidor de novas práticas lesivas. Entende-se que o montante arbitrado em 1º grau, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por dano moral, é insuficiente, devendo ser majorado para o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que se considera mais adequado. Recurso da reclamante provido em parte. Recurso da reclamada negado. – 1ª Turma (processo 00663-2002-003-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Segundo o disposto nos artigos 8º, III, da Constituição Federal e 3º da Lei 8.073/90, cabe ao sindicato a defesa dos interesses coletivos ou individuais de categoria. Entretanto, no presente caso, o pedido formulado é de horas extras, direito que não se insere na categoria dos direitos individuais e homogêneos, já que depende de particularidades do trabalho de cada substituído, não se podendo, em sede de ação coletiva, estabelecer a jornada cumprida por cada um dos empregados. Assim, resta afastada a homogeneidade do direito postulado, não se reconhecendo legitimidade ao sindicato autor para atuar como substituto processual. Prefacial acolhida. Extinto o processo sem julgamento sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. – 5ª Turma (processo 00110-1993-003-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: ESTABILIDADE DA GESTANTE. COMPROVACÃO DA GRAVIDEZ. NORMA COLETIVA. Inexistindo, como prevê a cláusula coletiva da categoria da reclamante, a confirmação e comprovação da gravidez diante da empresa no prazo estabelecido na norma coletiva e tampouco a comprovação da impossibilidade do retorno ao trabalho pela reclamante, há que se manter a sentença que indeferiu a reintegração pleiteada. Recurso improvido. – 5ª Turma (processo 00154-2003-281-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. À empresa não associada ao sindicato patronal não pode ser imposto o encargo de pagar a contribuição questionada, porquanto representaria filiação presumida, em afronta à Constituição da República, diante dos preceitos contidos nos arts. 5º, inciso XX e 8º, inciso V. – 5ª Turma (processo 00672-2004-801-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: Sobreaviso. Uso de BIP ou aparelho celular. O lapso de tempo em que o empregado permanece portando aparelho BIP ou celular não é devido como horas de sobreaviso, pois nesta situação não se encontra tolhido em sua liberdade de locomoção. Aplicável a Orientação Jurisprudencial nº49 da SDI-I do E. TST. Sentença confirmada, neste aspecto. – 5ª Turma (processo 00859-2002-741-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RELAÇÃO DE EMPREGO. PERÍODO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. Durante o período definido como de seleção e treinamento não estavam presentes todos os elementos que configuram a relação de emprego, tais como subordinação e remuneração. Contexto dos autos que aponta para a intenção da empresa em aferir, na prática, a capacidade de o candidato desempenhar de forma satisfatória as atribuições que seriam próprias ao contrato de emprego, não restando evidente a tentativa de a empresa beneficiar-se com a prestação laboral sem oferecer a correspondente remuneração. Período de seleção e treinamento que revela-se pequeno, próximo a 15 dias. Provido o recurso ordinário da reclamada, para afastar o reconhecimento da relação de emprego antes de 01.10.99, reformando-se o comando sentencial de retificação da CTPS e de pagamento das parcelas salário, indenizações relativas ao vale transporte e ao auxílio alimentação, gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS com 40%. – 6ª Turma (processo 00862-2003-002-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo.

(volta ao índice
EMENTA: ESTABILIDADE. SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGO 19 DO ADCT DA CF/1988. Situação em que a reclamante busca o reconhecimento do direito à estabilidade no emprego mediante o cômputo do tempo de serviço prestado a pessoas distintas (Município de Porto Alegre e Município de Novo Hamburgo), o que não encontra amparo no artigo 19 do ADCT da CF/1988. A estabilidade a que se refere esse preceito constitucional diz respeito aos servidores que, em 05-10-1988, contavam com pelo menos cinco anos de serviço continuado ao mesmo ente público. Recurso da reclamante a que se nega provimento. – 6ª Turma (processo 01096-2002-304-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Borges Antunes de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. Nos termos do art. 651 do CPC, subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho, o devedor tem a faculdade de remir a execução antes de arrematados ou adjudicados os bens. No caso em análise, em 30/11/04 foi efetuada a venda judicial do bem penhorado, tendo o arrematante depositado o valor respectivo. A agravante, somente em 17/12/04, veio a juízo requerer a elaboração da conta e expedição de guias para pagamento do débito, alegando que o bem é de altíssima utilidade para a empresa e de difícil remoção. Contudo, o fez tardiamente, mesmo que ainda não assinado pelo juiz o respectivo auto. Agravo desprovido. – 8ª Turma (processo 00952-1997-511-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
2.3. Publicação em 17.05.2005.
EMENTA: BRASIL TELECOM S/A. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não configurado o descumprimento pela empregadora do Plano de Cargos e Salários e do Regulamento por ela instituído no que tange às promoções por merecimento e antigüidade, não faz jus o autor ao pagamento de diferenças salariais daí decorrentes. Recurso do reclamante a que se nega provimento.

(...) – 3ª Turma (processo 00217-2004-019-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: (...) PREÇO VIL. CONFIGURAÇÃO. Não obstante o artigo 888, parágrafo 1º, da CLT estabeleça que a venda do bem penhorado se processará pelo valor do maior lanço, a matéria não prescinde da interpretação conjugada com o disposto no artigo 692 do CPC, em sua parte final, que expressamente opõe óbice à venda por preço vil. A nenhuma das partes há de interessar a venda do patrimônio da reclamada por preço vil que, não raras vezes, leva o empreendimento econômico ao esgotamento dos bens e, como decorrência, a subsistência de créditos inadimplidos, que acaba por relegar os direitos reconhecidos em sentença a condição de simples quimera. Venda do bem que representa apenas 17,45% do seu valor de avaliação. Caracterizado preço vil. Nulidade da arrematação decretada. Agravo de petição provido. – 3ª Turma (processo 00505-2002-302-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: PERÍCIA MÉDICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PROTESTO ANTIPRECLUSIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Nos termos do que dispõe o art. 795 da CLT, e em face de indeferimento de perícia médica visando comprovar a incapacidade para o trabalho decorrente de doença ocupacional, não tendo sido manifestado protesto antipreclusivo pela parte na primeira oportunidade que lhe coube falar nos autos após o fato, é inviável a declaração de nulidade do processo, por cerceamento de defesa, invocada somente em recurso. Na sistemática da lei, o silêncio da parte convalida o ato. – 4ª Turma (processo 00642-2003-291-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.
(volta ao índice
EMENTA: PENHORA DE BEM DE SÓCIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Para a caracterização de fraude à execução é necessário que à época da alienação do bem corra demanda contra o seu proprietário, capaz de reduzi-lo à insolvência, hipótese que não se verifica quando a alienação particular de bem do sócio de pessoa jurídica executada ocorrer antes do redirecionamento da execução a ele. – 4ª Turma (processo 00885-2003-122-04-00-1 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.
(volta ao índice
EMENTA: PREVISÃO DE PROMOÇÕES ANUAIS E BIENAIS EM REGULAMENTO DA EMPRESA. OMISSÃO DA EMPREGADORA NA FIXAÇÃO DE PERCENTUAL DOS EMPREGADOS PROMOVÍVEIS. ATO QUE NÃO PODE PREJUDICAR O EMPREGADO. A omissão da empregadora no cumprimento de norma regulamentar que prevê promoções anuais e bienais viola o disposto no art. 468 da CLT, porque prejudica o empregado.

(...) – 6ª Turma (processo 00173-2003-019-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. AVERBAÇÃO DE PENHORA. NÃO-EXIGIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE EMOLUMENTOS. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO nº 14/2001 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. As despesas com registro de penhora de imóvel decorrentes de reclamatória trabalhista podem ser pagas a final, consoante o Provimento nº 14/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, devendo ser oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis para que proceda à averbação, remetendo os emolumentos à conta final. – 6ª Turma (processo 01072-2000-202-04-00-0 AP), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTIVO. A transmissão de recurso ordinário, via fac-símile, embora dentro do prazo legal, direcionada à Vara do Trabalho diversa daquela em que tramita o feito, não afasta a intempestividade do apelo. – 6ª Turma (processo 00802-2004-261-04-01-9 AI), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: ILEGIBILIDADE DO CONTEÚDO DE DECISÃO E FUNDAMENTOS. A decisão da fl.872 dos autos, de forma manuscrita, possui passagens em que a leitura é bastante difícil, situação que implica ofensa às garantias fundamentais das partes, no processo judicial, e que têm o direito de receber com clareza, e devidamente fundamentado, o resultado da prestação jurisdicional. Agravo provido. – 6ª Turma (processo 00319-1994-022-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DIFERENÇAS SALARIAIS. HORA ATIVIDADE. O período de estudo e aperfeiçoamento constitui parcela da própria jornada de trabalho, remunerada pelo valor hora-aula normal, visto que dentre as atividades inerentes à função de professor, além das desenvolvidas na sala de aula, estão aquelas ligadas à avaliação do aluno (correção de provas e trabalho), planejamento e preparação de aulas. Não há falar em pagamento de diferenças salariais para remunerar tal período.

(...) – 6ª Turma (processo 00354-2002-751-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nos termos do §1º do artigo 469 da CLT, faz-se legítima a transferência do empregado para localidade diversa da contratada, uma vez configurada a real necessidade de serviço e a existência de cláusula contratual expressa autorizando tal transferência. A presença de tais condições e a ausência de comprovação de transitoriedade na transferência do empregado, afasta o direito ao adicional previsto no §3º do artigo 469 da CLT. Apelo negado.

(...) – 6ª Turma (processo 00828-2002-732-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Em que pese o julgamento pela improcedência da reclamatória e a inexistência de qualquer parcela condenatória contra a reclamada, esta restou sucumbente em sua pretensão trazida em defesa de ver declarada a incompetência em razão da matéria desta Justiça Especializada para processar e julgar a presente ação. Nesta senda, tem-se pela presença de legítimo interesse de agir, por parte da reclamada, ao interpor o recurso visando a reforma da sentença na parte em que restou sucumbente.

(...) – 6ª Turma (processo 00875-2001-024-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. BOA-FÉ. Caso em que a alienação do imóvel penhorado efetivou-se quando já em curso a reclamatória trabalhista. Entretanto, na hipótese a boa-fé dos adquirentes está evidenciada, tendo em vista que a ação principal foi proposta contra pessoa jurídica, da qual os antigos proprietários do bem  são sócios, não sendo viável, desse modo, falar-se em negligência dos embargantes por não terem consultado o Foro Trabalhista quanto a ações em curso. Acresce-se a isso o fato de que ao tempo do negócio jurídico sequer havia sido iniciada a fase de execução nos autos da ação principal. Imóvel liberado. – 7ª Turma (processo 01202-2003-301-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
2.4. Publicação em 18.05.2005.

EMENTA: PENHORA SOBRE REMANESCENTES. Execução garantida por penhora sobre remanescentes, hipótese em que a matéria relativa à validade da penhora sobre bem imóvel tem que ser suscitada junto ao Juízo em que foi procedida a penhora principal. Apelo não provido. – 1ª Turma (processo 01121-1997-019-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. COOPERATIVAS DE TRABALHO. RELAÇÃO DE EMPREGO. Não são verdadeiras cooperativas as entidades em que o trabalho é prestado para terceiros e por terceiros aproveitado. Havendo comercialização do trabalho, há sociedade comercial e, não, cooperativa. Assim, a prestação de trabalho subordinado, não eventual e remunerado caracteriza relação de emprego com a primeira reclamada. Sentença que se mantém. – 1ª Turma (processo 01215-2002-010-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: EFEITOS DA REVELIA E CONFISSÃO FICTA APLICADA À PRIMEIRA RECLAMADA. DOCUMENTOS JUNTADOS PELA REVEL. Em decorrência da revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato aplicada à primeira reclamada, ficou estabelecida nos autos a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Essa presunção é relativa (juris tantum), sendo elidível por prova em contrário que possa autorizar a sua desconsideração. O juiz de primeiro grau permitiu a juntada dos documentos que acompanhariam a defesa, embora não tenha permitido a juntada da contestação. Decisão que se reputa acertada, pois a ausência do representante legal impossibilita a apresentação da defesa. Contudo, não há óbice a que os documentos que instruiriam a peça contestatória sejam acostados aos autos, diante do princípio processual da busca da verdade real, bem como dos amplos poderes atribuídos ao juiz na produção da prova, conforme estabelecem os arts. 130 do CPC e 765 da CLT, viabilizando a expressão do princípio processual do livre convencimento e persuasão racional do julgador, que rege o direito processual no tocante ao ato decisório. – 1ª Turma (processo 00321-2004-015-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: PATRIMÔNIO PESSOAL DO SÓCIO. PENHORA. Nas sociedades por quotas de responsabilidade limitada todos os sócios respondem subsidiariamente pelas dívidas trabalhistas da sociedade com seus próprios bens, sendo que é direito do exeqüente exigir de cada cotista o pagamento integral da dívida societária, independentemente da participação ser majoritária ou minoritária. – 1ª Turma (processo 00451-2004-511-04-00-1 AP), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: (...) BÔNUS DE CRESCIMENTO. Os bônus de crescimento resultantes da ponderação dos pontos que eram somados em face da instalação de máquinas novas e dos subtraídos pelas desinstaladas eram parcela incorporada ao patrimônio jurídico do empregado, sendo que o cancelamento de contratos é risco do negócio (art. 2º da CLT), pelo que configura ilicitude repassar tal “prejuízo” ao trabalhador.

(...) – 1ª Turma (processo 00649-2002-402-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL FIXADA EM CONVENÇÃO COLETIVA. INEXIGIBILIDADE DO DESCONTO. Empresa não associada à entidade representativa patronal não está obrigada ao recolhimento da contribuição assistencial. Inexistência de benefício que possa advir da atuação do Sindicato Patronal quando firma a Convenção Coletiva de Trabalho. Diversamente do que ocorre com empregados não sindicalizados, para as empresas a negociação coletiva resulta em cláusulas que impõe obrigações e não benefícios. – 1ª Turma (processo 00812-2003-801-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. Existência de fraude na contratação do autor, mediante cooperativa de trabalho, para prestar serviços ligados à atividade-fim da segunda reclamada. Vínculo de emprego com o tomador. Recurso provido.

(...) – 1ª Turma (processo 01321-2003-013-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: COOPERATIVA. ASSOCIADO. VÍNCULO DE EMPREGO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA. A empresa tomadora dos serviços, condenada subsidiária, carece de legitimidade para recorrer do reconhecimento de relação de emprego entre o autor e a condenada principal, prestadora dos serviços. Àquela somente é permitida a interposição de recurso da condenação subsidiária e das parcelas deferidas, jamais do vínculo. Apelo desprovido. – 2ª Turma (processo 00740-2004-333-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.
(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. VIGILANTE. A profissão de vigilante não constitui categoria diferenciada, porquanto não incluída no quadro anexo ao art. 577 da CLT. Entendimento que não se alterou quando da edição da Lei nº 8.863/94, que, em seu art. 2º, § 4º, dispôs sobre a aplicabilidade das prerrogativas e deveres expressos na Lei nº 7.102/83 às empresas que tenham objetivo econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, e que utilizem quadro funcional próprio para a execução dessas atividades, visto que esse comando legal não tem a abrangência de determinar a aplicação de normas coletivas nas quais não tenha sido suscitado o sindicato representante da categoria econômica do empregador, em evidente respeito ao princípio constitucional da ampla defesa.

(...) – 2ª Turma (processo 00671-2003-731-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: BEM GRAVADO COM PENHOR AGRÍCOLA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. A impenhorabilidade dos bens gravados com penhor ou hipoteca constituída por cédula de crédito rural não atinge a execução de créditos trabalhistas, na medida em que esses créditos gozam de superprivilégio. Observância da Orientação Jurisprudencial nº 226 da SDI-1 do C. TST: "CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIDA POR PENHOR OU HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor (executado), não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista (DL 167/67, art. 69; CLT arts. 10 e 30 e Lei nº 6.830/80).". Agravo não-provido. – 2ª Turma (processo 80237-1997-461-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Responde por indenização por danos morais o empregador que impõe constrangimentos e humilhações morais ao empregado no curso do contrato de trabalho, maculando a sua imagem no seio familiar e social, de modo a lhe causar inegável abalo emocional. Contudo, reduz-se a condenação imposta a esse título na origem para R$ 25.000,00.

(...) – 2ª Turma (processo 00892-2003-003-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE TECIDOS POR CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. A substituição da penhora que recaiu sobre bens da executada por alegado crédito em processo em trâmite na Justiça Federal é de todo inadequada, na medida em que esse crédito depende de execução por meio de precatório, no qual, enquanto não extinta a fase de execução, os valores não estão à disposição da agravante, não podendo servir de garantia de satisfação do débito trabalhista. Frisa-se, ainda, que a execução trabalhista deve-se processar de forma célere, em razão da natureza alimentar das parcelas em execução, circunstância que, à evidência não se aduna ao crédito decorrente de precatório. Aplicação do princípio inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, com a redação dada pela E.C. nº 45/2004. Nega-se provimento. – 2ª Turma (processo 01089-1999-010-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: DO VÍNCULO DE EMPREGO. Incabível a declaração da existência de vínculo de emprego entre o dirigente sindical e seu sindicato, quando demonstrado que as atividades por ele desenvolvidas decorreram da condição de trabalhador avulso associado ao sindicato e, especialmente, da condição de dirigente sindical, atuando como motorista e supervisor de grupos de trabalhadores avulsos. Provimento negado. – 2ª Turma (processo 01660-2003-201-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: PAGAMENTO ATRASADO DA ÚLTIMA PARCELA DE ACORDO. BASE DE INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA PENAL. Tratando-se de hipótese em que houve atraso no pagamento da última parcela do acordo, resta caracterizada a mora a justificar a incidência da cláusula penal pactuada, apenas sobre a parcela paga fora do prazo, e não sobre o valor total do acordo como pretendido pelo reclamante. Agravo de petição ao qual se nega provimento. – 2ª Turma (processo 01110-2002-010-04-00-4 AP), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. PRESCRIÇÃO. PROTESTO INTERRUPTIVO AJUIZADO PELO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE. O art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, não impõe limites, relativamente à matéria objeto da pretensão, para a atuação dos sindicatos como substitutos processuais dos integrantes da categoria profissional, reputando-se válido o protesto interruptivo de prescrição ajuizado. Recurso ao qual se nega provimento.

(...) – 2ª Turma (processo 00095-2004-012-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.
(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Lei nº 7.369/85, ao criar o direito ao recebimento de adicional de periculosidade, dirigiu-se estritamente aos empregados do setor de energia elétrica, razão pela qual não alcança os trabalhadores do setor telefônico. Assim, data venia a conclusão pericial, as atividades do empregado não se enquadram nas hipóteses previstas no Decreto 93.412/86. Recurso provido.

(...) – 2ª Turma (processo 00174-2003-030-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.
(volta ao índice
EMENTA: COOPERSERV. COOPERATIVA. FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO. Contrato de emprego reconhecido com a Cooperativa porquanto evidenciada a presença dos requisitos caracterizadores do vínculo de emprego, não obstante a condição formal de sócio-cooperativada da reclamante. – 3ª Turma (processo 00700-2002-018-04-00-0 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: (...) FÉRIAS. Os períodos de concessão inferiores a dez dias devem ser considerados como licença remunerada e não como férias, em razão de não atendidos os requisitos legais, tal como decidido. Em relação a esses períodos é devida a repetição do pagamento, pois o procedimento da reclamada frustrou o objetivo das férias, que é a recomposição da saúde plena do obreiro, desgastada após doze meses de trabalho ininterrupto, o que somente é possível com o afastamento do empregado do local de trabalho por um período considerável de, no mínimo, 10 dias, como refere o § 1º do art. 134 da CLT, alcançando-lhe tempo suficiente para o repouso lazer e convívio familiar. Provimento negado.

(...) – 5ª Turma (processo 00170-2004-382-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Tânia Maciel de Souza.

(volta ao índice
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. INTEMPESTIVIDADE. São intempestivos os embargos à execução opostos pelos agravantes quando apresentados fora do prazo a que alude o art. 884 da CLT. Inaplicabilidade do prazo previsto no art. 730 do CPC, dada a existência de norma consolidada a respeito, e do prazo em dobro contido no Decreto-Lei 779/79, por se tratarem os embargos à execução de ação e não recurso. Mantida a decisão de origem. – 5ª Turma (processo 00891-1997-121-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Tânia Maciel de Souza.

(volta ao índice
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACORDO JUDICIAL COM QUITAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. Havendo a expressa quitação das parcelas decorrentes do relacionamento jurídico havido entre as partes por acordo judicial homologado, não pode a autora pleitear em outra ação o pagamento de indenização por danos morais e materiais relativos à mesma relação. Tese de que a parcela tem natureza diversa dos créditos trabalhistas e, portanto, não abarcada pela transação realizada que não merece acolhida pois direito, ainda que de natureza civil, decorrente da relação que se quitou por acordo. Extinção do feito sem julgamento do mérito que se confirma. – 8ª Turma (processo 00867-2003-402-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) FÉRIAS. Não atendem às exigências legais as férias concedidas de forma antecipada e fracionada, sem observar os períodos aquisitivos e sem atender às exigências de prévia comunicação ao empregado e, no caso das coletivas, ao Ministério do Trabalho. Sentença que se mantém, quando defere o pagamento das férias concedidas em desacordo com as determinações dos artigos 134, 135 e 139 da CLT. Provimento negado.

(...) – 8ª Turma (processo 01317-2002-381-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ACRÉSCIMO SALARIAL POR ACÚMULO DE FUNÇÕES. Caso em que o reclamante, além de exercer as tarefas para as quais foi contratado - marinheiro fluvial de máquinas - acumulava a função de cozinheiro, dando ensejo a um acréscimo salarial. Recurso a que se nega provimento. – 8ª Turma (processo 00843-2003-016-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS PATRIMONIAIS. DEVOLUÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE FARMÁCIA. Comprovado que a reclamante adquiriu doença ocupacional (asma) decorrente da exposição a produtos químicos, sem o uso regular de equipamentos de proteção, devida a indenização pelos prejuízos pecuniários causados, fazendo jus à devolução dos valores descontados dos salários a título de farmácia, com fulcro nos artigos 1518 e 1538 do Código Civil de 1916, em vigor à época. Recuso desprovido.

(...) – 8ª Turma (processo 01604-2002-403-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
2.5. Publicação em 19.05.2005.
EMENTA: (...) CORSAN. PROMOÇÕES. A Resolução nº 23/82 não assegura aos empregados da CORSAN o pagamento de promoções anuais, na medida em que remete à Diretoria da empresa fixar o percentual de empregados a serem promovidos. Recurso provido. – 3ª Turma (processo 00366-2003-821-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO: EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a interposição de embargos à execução, inclusive para ente público, é de cinco dias, na forma do disposto no art. 884 da CLT, a não ser que haja expressa referência no mandato de citação quanto à observância do disposto no art. 730 do CPC, situação em que deverá ser observado o prazo de 10 dias. Circunstâncias não verificadas na hipótese sob exame. Recurso não provido.

(...) – 3ª Turma (processo 00256-2001-761-04-00-1 AP), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE OU DISCURSIVIDADE. A despeito do artigo 899 da CLT estabelecer que os recursos serão interpostos por simples petição, é assente na doutrina e na jurisprudência que a interposição destes não prescinde de devida fundamentação sob pena de impedir, ao Juízo "ad quem", o conhecimento do motivo da insurgência da parte recorrente, bem como inviabilizar o contraditório na segunda instância. Tem aplicação o princípio da dialeticidade ou discursividade, mercê do qual a parte deve expor com clareza e propriedade as razões que fundamentam sua insurgência, não apenas a menção genérica de que “evitando-se a tautologia reporta-se ao petitório de fls. 861/862”. É oportuna a aplicação, por analogia, do entendimento jurisprudencial expresso na OJ-90 da SDI-II/TST. Agravo de petição não conhecido. – 3ª Turma (processo 00771-1997-303-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: DA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Incabível a aplicação da Lei Municipal 2.301/03, que fixa em dez salários mínimos o teto para pagamento das requisições de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública Municipal, na medida em que editada em data posterior ao trânsito em julgado da sentença liquidanda. O teto aplicável é aquele definido no artigo 87 do ADCT da Constituição Federal, porquanto é o que vigorava no momento de promoção da execução, sob pena de se admitir a incidência de regra processual sobre fatos pretéritos à sua vigência, o que é vedado. Hipótese em que subsistente a ordem que determinou o pagamento imediato do crédito, mediante RPV. – 7ª Turma (processo 00420-1999-841-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Dionéia Amaral Silveira.

(volta ao índice
EMENTA: CEEE. ÚNICA EMPREGADORA. RESPONSÁVEL EXCLUSIVA PELOS CRÉDITOS RECONHECIDOS NA AÇÃO TRABALHISTA. É entendimento prevalente nesta Turma de que, nos casos em que a relação de emprego desenvolveu-se exclusivamente com a CEEE, empresa não extinta pelo Programa de Reforma implementado pelo Estado (Lei nº 10.900/96), dela é a responsabilidade pelos créditos reconhecidos na ação trabalhista. Não há que se falar em extensão da responsabilidade a outras empresas - vencedoras no processo de privatização - que em nenhum momento se beneficiaram do trabalho do reclamante. – 7ª Turma (processo 01034-2000-001-04-00-4 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: PRAZO. SISTEMA DE CONSULTA A PROCESSOS. Não caracterização de indução da parte em erro. Inexistência de cerceamento de defesa. A parte deve interpor os recursos nos prazos previstos na lei e pautar a contagem desses prazos pelo recebimento da notificação judicial, pela publicação do despacho no Diário Oficial, pela ciência do ato nos próprios autos, enfim, pela forma prevista legalmente, ou seja, por ordem judicial - art. 200 do CPC, e não pela indicação desse ou daquele prazo na “ficha” eletrônica do processo, disponibilizada no “site” deste Tribunal pelo sistema de “Consulta a Processos”, na qual são consignados os andamentos do mesmo, e cujas anotações relativas a prazos são para controle interno do cartório da Vara, não traduzindo o prazo que efetivamente deve ser observado, seja pela sua contagem, seja pelo interstício previsto em lei. Hipótese em que houve expedição de notificação à recorrente, publicada no DOE, dando ciência de despacho, sem assinalação de prazo, iniciando-se a contar dessa publicação aquele previsto legalmente para oposição da medida, não se evidenciando, assim, ter sido a parte induzida em erro. Autos que revelam, ademais, que a recorrente pretende apegar-se a um dos prazos lançados na ficha eletrônica para justificar a intempestividade de seus embargos à execução, quando, em relação à interposição do agravo de petição em exame, atentou para o prazo legal, e bem assim a sua contagem, não seguindo aquele lançado na citada “ficha”. – 7ª Turma (processo 02309-1984-014-04-00-2 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: (...) VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. Cooperativa de trabalho que não se coaduna com o conceito de associação de pessoas que se obrigam reciprocamente a contribuir para o exercício de uma atividade econômica, em proveito comum. Vínculo empregatício reconhecido com a primeira reclamada. Sentença mantida.

(...) – 8ª Turma (processo 01148-2003-103-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO. Tem interesse processual o  Ministério Público do Trabalho para agir em Juízo, quando constata que a ação está sendo utilizada com objetivos de fraudar a lei, em prejuízo da ordem jurídica e em afronta a créditos de outros empregados e do Estado em face da executada.

(...) – 8ª Turma (processo 01167-2002-009-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. REENQUADRAMENTO. Não constitui óbice ao enquadramento a ausência de prestação de concurso público, na forma do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988. Espécie em que o ingresso do reclamante no quadro de pessoal da reclamada se deu por concurso público e o fim colimado pelo autor não foi a transmudação de um cargo para outro, mas sim a correta graduação na função exercida. Recurso provido. – 8ª Turma (processo 00425-2003-121-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
2.6. Publicação em 20.05.2005.

EMENTA: NULIDADE DA DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. EMPRESA PÚBLICA. Tratando-se o reclamado de empresa pública federal, integrante da administração pública indireta, deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade que norteiam a administração pública e seus atos são verdadeiros atos administrativos, pautados pelos mesmos princípios, e, como todos os atos administrativos, devem ser motivados e atender ao interesse público. Sujeita-se à exigência do concurso público para admitir empregados, princípio moralizador, e, para despedi-los, sujeita-se à exigência da motivação do ato administrativo praticado sempre no interesse público. Nessa perspectiva, é nula a despedida pura e simples, procedida sem qualquer motivação. Apelo da reclamante provido. – 1ª Turma (processo 00830-2002-020-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: ABONO ASSIDUIDADE PREVISTO EM NORMA REGULAMENTAR REVOGADA - DIREITO ADQUIRIDO. Constitui direito adquirido do empregado a parcela abono- assiduidade prevista em norma regulamentar revogada durante a vigência do contrato. A supressão da vantagem é nula em relação aos empregados anteriormente admitidos, a teor do artigo 468 da CLT e do Enunciado 51 da Súmula do TST. – 1ª Turma (processo 80001-1997-511-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. RETORNO DO EMPREGADO AO ÓRGÃO DE ORIGEM. Revogada a cedência mediante ato administrativo com retorno do empregado ao órgão de origem. Cessada a causa geradora dos valores percebidos junto à cessionária, sem ônus para a origem, não vinga a pretensão de continuidade do pagamento. Redução salarial não configurada. – 1ª Turma (processo 00290-2003-018-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. NÃO-RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. A reclamada é empresa pública federal e não está isenta do recolhimento das custas processuais. Inteligência do § 2o do art. 173 da CF/88 e do art. 790-A da CLT combinado com o art. 111, II, do CTN. Recurso que não se conhece. – 1ª Turma (processo 00615-2003-022-04-00-2 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: TRABALHADOR COOPERATIVADO. VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR. Ausência de prova de genuína manifestação de vontade com o propósito de se associar à cooperativa. Ausência de prova quanto à autonomia da prestação. Motorista que presta serviços em atividade permanente do tomador. Contratação em que o objeto da terceirização constitui atividade-fim, o que se tem por irregular. Formação do vínculo de emprego diretamente com o tomador. – 1ª Turma (processo 00997-2003-381-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. Em razão do princípio da fungibilidade recursal, impõe-se conhecer o recurso ordinário interposto pelo reclamado como recurso adesivo.

(...) – 1ª Turma (processo 00144-2003-831-04-00-9 REO/RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. A regra vigente no processo do trabalho é que as testemunhas devem comparecer à audiência independentemente de notificação. O indeferimento do pedido de intimação de testemunhas para depor, não retira da parte o direito de trazê-las à audiência e das mesmas serem ouvidas. Cerceamento de defesa que não se configura. Recurso não provido.

(...) – 1ª Turma (processo 00465-2003-019-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. PREVALÊNCIA DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO SOBRE AS CONVENÇÕES COLETIVAS. PRINCÍPIO DO CONGLOBAMENTO. Os acordos coletivos têm origem em situações diferenciadas e particularizadas decorrentes de concessões de vantagens recíprocas, que envolvem os interesses específicos de determinado grupo de trabalhadores com a empresa. Aplicação do princípio do conglobamento, que determina o exame da fonte normativa em seu conjunto e não cláusula a cláusula. Apelo provido para absolver a reclamada da condenação.

(...) – 1ª Turma (processo 00474-2003-461-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não configura fraude à execução a transferência de bem pessoal dos sócios da empresa executada sem a prova de que à época da celebração do negócio se encontrava a execução dirigida contra os mesmos ou, ainda, em trâmite ação capaz de reduzi-los à insolvência. Aplicação do disposto nos arts. 50 do Código Civil e 593 do Código de Processo Civil. Agravo de petição ao qual é dado provimento. – 1ª Turma (processo 01711-2004-201-04-00-4 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA. ABASTECIMENTO DE VEÍCULO. O motorista que tem como atribuição também o abastecimento do veículo por ele conduzido faz jus ao adicional de periculosidade em atenção à NR 16, anexo 2 da Portaria 3.214/78. – 2ª Turma (processo 00082-2004-461-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NULIDADE DAS INTIMAÇÕES. PRECLUSÃO. É inválida a notificação feita por meio de nota de expediente publicada no Diário Oficial de Estado diverso daquele no qual estabelecido o escritório dos procuradores da parte. Verificada tal irregularidade, impõe-se sejam os prazos reabertos à parte interessada, bem como afastada a preclusão declarada. Agravo de petição provido. – 2ª Turma (processo 00745-2000-021-04-00-6 AP), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO EMERGENCIAL. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A renovação da contratação emergencial de empregados a prazo determinado de um ano, para mais um ano, consoante disposto em lei autorizadora, depende da conveniência e oportunidade, o chamado mérito do ato administrativo, o que é determinado pelo próprio administrador público, não cabendo ao Judiciário analisar, uma vez que estamos diante de ato administrativo discricionário. Mantém-se a sentença. – 2ª Turma (processo 01045-2003-122-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA. Quando se trata de enquadramento sindical de integrantes de categoria diferenciada, não é o enquadramento sindical do empregador que define a categoria a que pertence o empregado, ao contrário, a norma coletiva se estende a todas as empresas que mantenham empregados de tal categoria profissional, ainda que o empregador não tenha figurado como parte no dissídio coletivo. É irrelevante se a reclamada estava ou não representada na negociação coletiva devido ao efeito erga omnes que lhe é atribuído. Aplicáveis ao reclamante, assim, as normas coletivas firmadas pelo Sindicato dos Odontólogos do Estado do Rio Grande do Sul - SOERGS, para o qual inclusive recolheu contribuição sindical. Provimento negado. – 3ª Turma (processo 00016-2003-331-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
EMENTA: CRECHE. PROFESSORA. Não sendo a atividade da reclamante enquadrável como professora, na medida em que a reclamada se trata de uma creche e não de uma instituição de ensino reconhecida como tal, as Convenções Coletivas de Trabalho condizentes à categoria profissional dos professores não lhe são aplicáveis. – 3ª Turma (processo 00497-2003-831-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. A alteração decorrente da Emenda Constitucional nº 28, de 25.05.2000, no pertinente à prescrição dos direitos do trabalhador rural, apenas alcançará eficácia plena quando transcorrido o primeiro qüinqüênio prescricional, contado da data de sua vigência. – 5ª Turma (processo 00035-2003-141-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: Massa falida. Depósito recursal. Devolução. Não voltam para a massa falida os valores que, na data da falência, já tenham saído do patrimônio da sociedade comercial em benefício da execução de ação individual, motivo pelo qual é incabível a devolução da referida verba, destinada a garantir o juízo antes da decretação da falência. Provimento negado. – 5ª Turma (processo 00893-1996-122-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DO ESTABELECIMENTO DO EXECUTADO. Em se tratando de estabelecimento de pequeno porte, a sua administração judicial, aos moldes previstos nos artigos 677 e 678 do CPC, seria dispendiosa, a dificultar, ainda mais, o pagamento da dívida trabalhista. Situação em que, também, descabe cogitar da penhora desse estabelecimento, haja vista já garantido o juízo através da constrição do faturamento mensal do executado. – 6ª Turma (processo 00142-1997-281-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Antunes Borges de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. DESCONTO EM RECIBO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONCESSÃO. O fato de haver o desconto a título de vale-transporte nos recibos de pagamento, por si só não demonstra que a reclamada forneceu o benefício em tela ao empregado. Ausência de prova documental idônea de que os vales-transporte foram fornecidos ao empregado. Recurso ordinário da reclamada a que se nega provimento. – 6ª Turma (processo 01109-2002-102-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Antunes Borges de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÕES IONIZANTES. Não é atividade periculosa o trabalho prestado em operações de raio-x, porquanto as radiações ionizantes não são legalmente reconhecidas como fontes geradoras de periculosidade. Inaplicáveis as disposições contidas na Portaria nº 3.393/1987 do Ministério do Trabalho (revogada pela Portaria nº GM/MTE nº 496, de 11-12-2002), porque extrapolam as atribuições legalmente conferidas àquele Órgão do Poder Executivo. Recurso da reclamada provido, no item. – 6ª Turma (processo 01145-2000-020-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Antunes Borges de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: Gravidez. Estabilidade provisória. Situação em que não há mais controvérsia acerca do fato da autora desconhecer a gravidez na ocasião da demissão, indicando os documentos por ela apresentados que essa teria tido início no curso do aviso prévio, o que obsta o reconhecimento da estabilidade provisória. Recurso ao qual se nega provimento. – 7ª Turma (processo 00103-2003-020-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: (...) Armazenamento de produtos em sua residência. Indenização. O fato do reclamante armazenar amostras grátis de produtos da reclamada em sua residência é apenas um ônus de sua atividade. Sentença mantida. – 7ª Turma (processo 00842-2001-008-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Execução contra os sócios na Justiça do Trabalho após o encerramento da falência. Impossibilidade. Ainda que os bens arrecadados pela massa sejam insuficientes para garantir o crédito trabalhista, não é possível o direcionamento da execução contra o sócio no Juízo Trabalhista. Os credores da massa devem habilitar seus créditos perante o juízo universal da falência, em conformidade com o Decreto-Lei nº 7.661/45, e qualquer pedido de inclusão de bens de sócio também deve ser feita no juízo falimentar. – 7ª Turma (processo 01097-1994-402-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: (...) Indenização. Dano moral. A invocação de justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho constitui exercício regular de direito, conclusão que não é alterada pelo reconhecimento judicial da despedida imotivada, observadas as circunstâncias em que essa se deu. Sentença modificada. Recurso ao qual se dá parcial provimento. – 7ª Turma (processo 01205-2002-010-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
2.7. Publicação em 23.05.2005.

EMENTA: ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DESERÇÃO. Não se conhece de recurso ordinário da reclamada por deserto. Espécie em que o recolhimento das custas foi realizado através de sistema de “Auto-atendimento” cujo comprovante não contém identificação do processo ou do reclamante, informações essas que constam somente em guia convencional anexada da mesma folha. Nesse contexto, não é possível verificar se o valor recolhido ao Tesouro é referente a este processo. Aplicação do Provimento nº 04/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, de 26 de agosto de 1999. – 3ª Turma (processo 00266-2004-771-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. LIDE SIMULADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. Em que pese a decisão agravada esteja fundamentada em parecer circunstanciado do Ministério Público do Trabalho, com base em Procedimento Investigatório, dando conta da simulação da lide, com vistas a reservar alguns bens da empresa, não se há de olvidar o direito das partes ao contraditório e à ampla defesa, de modo que o Juízo de origem deveria, antes de proferir sua decisão, permitir a manifestação das partes, com a produção das provas pertinentes. Nulidade processual que se declara, a partir da manifestação do representante do Ministério Público do Trabalho, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa. – 6ª Turma (processo 00312-2003-305-04-00-9 AP), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Borges Antunes de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA INEXISTENTE. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. EXCLUSÃO DA EMPRESA SUCEDIDA. A sub-rogação do contrato de trabalho dos empregados da CEEE para a Rio Grande Energia S/A, nas mesmas condições, caracteriza a sucessão de empregadores, sendo somente a empresa-sucessora responsável pelos créditos provenientes do contrato de trabalho, nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT. Aplicação teleológica da Súmula nº 22 deste Egrégio Tribunal.

(...) – 6ª Turma (processo 00398-1999-512-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXPLORAÇÃO DO MESMO RAMO ECONÔMICO, NO MESMO ENDEREÇO DAS EXECUTADAS, COM A MANUTENÇÃO DE ALGUNS EMPREGADOS. SUCESSÃO DE EMPREGADORES CARACTERIZADA. Entende-se que há sucessão trabalhista, nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, quando há transferência do bem econômico (incluídos equipamentos e empregados, clientela, etc.), não alterando esta condição o fato de o exeqüente-agravado não ter prestado serviços para o novo empreendedor. – 6ª Turma (processo 00730-2003-333-04-00-5 AP), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: HORAS IN ITINERE. INCOMPATIBILIDADE DO HORÁRIO DO TRANSPORTE PÚBLICO COM OS DE INÍCIO E TÉRMINO DA JORNADA DO EMPREGADO. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO PARA DESLOCAMENTO AO SERVIÇO. Mesmo diante da incompatibilidade do horário do transporte público com os de início e término da jornada do empregado, o deslocamento em carro particular afasta a pretensão a horas in itinere, por não haver prestação de serviços neste período, e tampouco estar o obreiro à disposição da empregador. – 6ª Turma (processo 01103-2003-661-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
2.8. Publicação em 24.05.2005.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Reclamada não se desincumbiu do ônus de comprovar que o reclamante, exercente da função de “coordenador de utilidades”, exercesse cargo de gestão, assim entendido aquele que pode influenciar nos destinos da empresa. Não evidenciado, ademais, padrão diferenciado de salário por ocasião da alteração da função para coordenador de utilidades, dita de confiança pela reclamada. Hipótese do art. 62, II, da CLT, não configurada, fazendo jus o reclamante ao pagamento de horas extras. Recurso do reclamante provido. – 1ª Turma (processo 02248-2003-231-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: REMIÇÃO. Em face do disposto no art.651 do Código de Processo Civil, a expressão “Antes de arrematados ou adjudicados os bens” deve ser entendida como ato acabado, ou seja, aquele que já tem o auto assinado. A conclusão a que se chega é de que a qualquer tempo entre o leilão e a homologação da conta o direito de remição da execução pode ser exercido validamente pelo executado. Agravo provido. – 3ª Turma (processo 00942-1998-801-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
2.9. Publicação em 25.05.2005.

EMENTA: (...) DIFERENÇAS SALARIAIS. Havendo previsão em norma coletiva acerca de salário mínimo profissional conforme a função e não estando a função exercida pelo empregado prevista especificamente, este tem direito ao salário da função mais genérica disposta na norma. Provimento negado. – 2ª Turma (processo 00076-2004-122-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS. Ainda que ausente determinação expressa de consideração da média das horas extras referente ao período no qual não juntados os cartões-ponto, tem-se que tal determinação encontra-se implícita na sentença quando não estabelecida qualquer limitação quanto ao período de reconhecimento das horas extras. Apelo desprovido. – 2ª Turma (processo 00107-1998-662-04-00-4 AP), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: DA JORNADA DE TRABALHO. ART. 62, II DA CLT. Desnecessários amplos poderes de gestão para o reconhecimento de cargo de confiança. Comprovado ser o empregado a autoridade máxima na unidade de trabalho existente na região, além de perceber gratificação de função em muito superior a 40% do salário contratual, enquadra-se perfeitamente na hipótese do art. 62, II da CLT, excluído o direito à percepção de horas extras. – 2ª Turma (processo 00196-2002-662-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL. A prática de pagamento das horas extras no curso do contrato de trabalho deve ser observada quando da liquidação de sentença se não especificada forma diversa no título executivo. Presume-se relegado à fase de liquidação o estabelecimento da base de cálculo das horas extras quando ausente a fixação de parâmetro na sentença exeqüenda. – 2ª Turma (processo 00249-1995-761-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. O atraso de alguns minutos do preposto da reclamada à audiência, demonstrado o ânimo de comparecimento, bem assim de ouvir as testemunhas já presentes, afasta a confissão ficta, configurando cerceamento de defesa o indeferimento dessa oitiva. – 2ª Turma (processo 00274-2004-027-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. A conversão da reintegração em pagamento de indenização somente pode ocorrer quando discutida a estabilidade dentro do próprio prazo em que o trabalhador faria jus à mesma, não havendo fundamento legal para deferimento de indenização quando aquele já se escoou. Apelo negado. – 2ª Turma (processo 00397-2003-821-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS PELA INCLUSÃO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS “POR FORA” SOB O TÍTULO DE EDUCAÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR. Não têm natureza salarial a educação e o transporte escolar pagos pelo empregador ao filho do empregado. Pagamento feito por liberalidade visando a um benefício desvinculado da prestação de serviço. Aplicação analógica do disposto no art. 458, § 2º, da CLT. – 2ª Turma (processo 00496-2001-026-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Somente as atividades de “Telegrafia e radiotelegrafia: manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones” previstas no Anexo 13 da NR-15 da Portaria 3214/78 são passíveis de ensejar a percepção de adicional de insalubridade, não sendo a recepção da voz humana, mesmo através de fone inserido, consideradas insalubres ao feitio legal.

(...) – 2ª Turma (processo 00926-2003-006-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO -INDENIZAÇÃO ADICIONAL - PARCELAS INDENIZATÓRIAS RELATIVAS AO PROGRAMA APOIO DAQUI. Os benefícios ao Programa Apoio Daqui somente são estendidos aos empregados que comprovem a sua adesão no prazo de vigência do respectivo programa (até 31.03.2002), sendo necessária a correspondente autorização de inclusão por parte da reclamada, dentro dos critérios de oportunidade e conveniência a ela concedidos. O direito à indenização adicional paga a outros empregados, após o período de vigência do Programa de Incentivo ao Desligamento, ante à falta de cabal demonstração de que tal verba refira-se ao Programa “Apoio Daqui”, pago com denominação diversa também não é devido quando não alcançado, por se presumir ter tal pagamento ocorrido por mera liberalidade da empregadora, não havendo falar em ofensa ao princípio da igualdade, previsto constitucionalmente.

(...) – 2ª Turma (processo 01100-2002-030-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: (...) BRASIL TELECOM S/A CELULAR CRT S/A SOLIDARIEDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA. A transferência do estabelecimento, como unidade econômico-jurídica, para outro titular, assim como a inexistência de solução de continuidade na prestação de serviços do empregado, constituem elementos que caracterizam a sucessão de empregadores, ficando a sucessora responsável por todo o período de vigência do contrato de trabalho, em face do disposto nos artigos 10 e 448 da CLT. Sendo a Celular CRT S.A uma subsidiária integral da CRT, hoje Brasil Telecom S.A, deve responder solidariamente até a criação da subsidiária integral, por constituírem grupo econômico. Provimento negado ao apelo da segunda reclamada e provimento parcial ao apelo da reclamante.

(...) – 2ª Turma (processo 01129-2002-012-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. CONHECIMENTO DO RECURSO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. DISPENSA DO PREPARO RECURSAL. Em que pese tratar-se a recorrente de empresa pública federal que explora atividade econômica, a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal de que as execuções contra ela movidas devem se realizar mediante precatório (art. 100 da Constituição Federal) esvazia por completo a necessidade de preparo recursal, estendendo-se-lhe, no particular, as prerrogativas da Fazenda Pública. (...) – 2ª Turma (processo 00635-2004-023-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DO INSS. EXECUÇÃO DAS PARCELAS DESTINADAS A TERCEIROS E AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO- SAT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114, VIII da Constituição Federal atribui competência à Justiça do Trabalho para executar as contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal. As contribuições a “terceiros” não se inserem dentre aquelas definidas no aludido dispositivo constitucional, uma vez que os “terceiros” a que se refere tratam-se de entidades privadas, concluindo-se pela incompetência desta Justiça do Trabalho para executá-las. Outra é a solução no que se refere à SAT (Seguro Acidente de Trabalho), porquanto esta está englobada nas hipóteses do art. 195 da Constituição Federal, uma vez que se destina ao custeio da seguridade social, sendo, à luz do disposto no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, parcela de natureza previdenciária. Desta forma, está incluída entre aquelas abrangidas pelo art. 195 da Constituição Federal e por conseguinte, esta Justiça Especial é competente para executá-la, na forma do atual inciso VIII do art. 114, da Constituição Federal. Agravo parcialmente provido. – 3ª Turma (processo 01289-2000-271-04-00-4 AP), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: ACORDO EM FASE DE EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A homologação dos cálculos de liquidação com a especificação dos valores devidos a título de INSS não constitui crédito do INSS. A contribuição previdenciária incide sobre o valor do acordo e não sobre o montante encontrado em sede de liquidação. – 3ª Turma (processo 00278-1997-017-04-00-9 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. HORAS DE SOBREAVISO. O simples fato de o reclamante pernoitar no alojamento do canteiro de obras da reclamada é insuficiente para caracterizar regime de sobreaviso, já que não importa em privação da liberdade do empregado. Recurso desprovido. – 5ª Turma (processo 00189-2004-741-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Berenice Messias Corrêa.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA EXECUTADA. BENS INDISPENSÁVEIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. MÁQUINA DE TEAR. Considerando-se que a impenhorabilidade de máquinas e utensílios prevista no inciso VI do art. 649 do CPC destina-se apenas às pessoas físicas, e não às empresas, e tendo em vista que a executada não ofereceu bem mais vantajoso e de valor menor, de modo a garantir a execução de forma menos gravosa, tem-se por válida a constrição da máquina de tear. Recurso desprovido. – 5ª Turma (processo 00207-1996-007-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Berenice Messias Corrêa.

(volta ao índice
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. SÓCIO DE COOPERATIVA. FRAUDE. Intermediação de mão-de-obra. Fraude coibida pelo art. 9º da CLT. Revelando a prova que o verdadeiro escopo das entidades era a mera intermediação de mão-de-obra para terceiros, em contexto em que o trabalhador agia nos limites da subordinação, a relação jurídica que uniu as partes é de emprego, e não cooperativada. O parágrafo único do art. 442 da CLT destina-se, evidentemente, ao cooperativismo autêntico. A Lei nº 5.764/71 pressupõe sempre a comunhão de esforços para a consecução de objetivos comuns. Presentes os requisitos do art. 3º da CLT, a prestação de serviços teve como substrato uma relação de emprego com a primeira reclamada, tomadora dos serviços. Sentença mantida. – 7ª Turma (processo 00720-2002-302-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: DIRIGENTE DE COOPERATIVA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O alcance da garantia de emprego não se estende aos membros diretores de cooperativas quando estas não se constituem unicamente de trabalhadores vinculados a mesmo empregador, com objetivos de cooperação recíproca. Se, ao contrário, a cooperativa admite em seus quadros quaisquer trabalhadores, tal não faz os membros da diretoria alcançarem as mesmas prerrogativas dos diretores de sindicatos. O artigo 55 da Lei nº 5.764/71 é inaplicável à situação dos autos, tendo-se presente que qualquer trabalhador vinculado à cooperativa poderia adquirir o status de diretor. A escolha de seus dirigentes, no caso de cooperativa aberta, não autoriza o reconhecimento da garantia de emprego de seus dirigentes, livremente escolhidos dentre todos os integrantes, desvinculados na sua origem. – 7ª Turma (processo 01102-2002-007-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculosidade não está adstrito aos empregados das empresas geradoras e transmissoras de energia elétrica, existindo previsão expressa no caput do art. 2º do Decreto 93.412/86, quanto a ser devido aos empregados submetidos ao risco nele previsto decorrentes de energia elétrica independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. Incidência do art. 2º, § 2º, do Decreto nº 93.412/86, que regulamenta a Lei nº 7.369/85. – 8ª Turma (processo 00192-2002-026-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. DIFERENÇAS DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. A forma de pagamento do adicional por tempo de serviço deve obedecer a lei municipal que a instituiu, não podendo ser revogada por Ordem de Serviço. Recurso não provido. – 8ª Turma (processo 00819-2003-122-04-00-1 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz Carlos Alberto Robinson.

(volta ao índice
EMENTA: CONVERSÃO DO PRECATÓRIO EM REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CONCILIAÇÃO NA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Havendo adesão ao programa de conciliação no “Juízo Auxiliar de Conciliação”, indevida é a conversão do Precatório já expedido em requisição de pequeno valor (RPV). Aplicação do art. 10, I do Provimento 04/2003 do TRT da 4ª Região. Agravo que se nega provimento. – 8ª Turma (processo 00652-1998-291-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. A repetição dos argumentos deduzidos na impugnação à sentença de liquidação não constitui ataque à sentença recorrida. A ausência de investida contra os fundamentos que esteiam a decisão importa não-conhecimento do agravo de petição, nos termos do art. 514, II, do CPC e orientação jurisprudencial n° 90 da SDI-II do Col. TST. Agravo de petição da exeqüente que não se conhece. – 8ª Turma (processo 00880-1996-019-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS DO QUILÔMETRO RODADO. EXTINÇÃO DOS DISSÍDIOS COLETIVOS PELO TST. Extintas, sem julgamento do mérito, pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, as cláusulas normativas embasadoras da condenação de diferenças de quilômetros rodados, torna-se inexigível do título no qual funda-se a execução. Agravo de petição provido. – 8ª Turma (processo 01451-1999-029-04-00-1 AP), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: IMÓVEL RESIDENCIAL. PARTE DESTINADA A FINS COMERCIAIS. IMPENHORABILIDADE. É nula a penhora de imóvel comprovadamente destinado ao uso residencial, ainda que parte deste imóvel destine-se ao uso comercial ou industrial, por haver impossibilidade de individuação da parcela correspondente a destinação diversa da residencial. Agravo de petição provido. – 8ª Turma (processo 01776-2003-402-04-00-1 AP), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
2.10. Publicação em 27.05.2005.

EMENTA: (...) DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A disposição contida no artigo 13 do Código de Processo Civil, quanto à intimação para que a parte regularize a representação processual, aplica-se também aos embargos à execução, já que estes se processam e são julgados na instância de primeiro grau, como ação incidente na execução. Agravo de petição a que se dá provimento. – 1ª Turma (processo 00069-2004-013-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º DO CPC. Penalidade aplicada ao agravante em instância superior, face ao reconhecimento de que este, ao não apresentar nenhum argumento novo em seu agravo regimental, ingressou com medida meramente protelatória. Inviabilidade de dispensa, ainda que fosse concedido o benefício da gratuidade da justiça, porquanto a mesma não se confunde com despesas do processo. A compensação, por sua vez, somente é cabível entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis (art. 369 do novo Código Civil). Agravo negado. – 1ª Turma (processo 03354-1995-231-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Os órgãos da administração pública direta, as autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, na condição de tomadores de serviços, são subsidiariamente responsáveis pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora de serviços, conforme Súmula 11 do TRT e Enunciado 331, IV, do TST, com a redação da Resolução 97/2000. Contudo, a responsabilidade subsidiária do recorrente deve ficar restrita ao período em que a autora comprovou haver laborado nas suas dependências. Recurso parcialmente provido. – 1ª Turma (processo 01047-2003-018-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: (...) CONFISSÃO FICTA DO RECLAMADO. Não há na Consolidação das Leis do Trabalho qualquer vedação para que o advogado atue, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador, mormente quando detém a condição de empregado do reclamado. Nega-se provimento.

(...) – 1ª Turma (processo 00993-2002-103-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. INTERVALO. ADICIONAL. Ajustando as partes, pela via coletiva, o elastecimento do intervalo intraturno para além do limite de duas horas, em tempo a ser remunerado apenas com o adicional de 40%, devem ser observadas tais disposições, por se encontrarem em conformidade com o permissivo constitucional. Apelo provido. Aplicação do art. 7º, inciso XIII, da Constituição.

(...) – 1ª Turma (processo 00519-2004-202-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. O pagamento de uma única parcela a titulo de diferenças salariais, em um único mês da contratualidade que perdurou por mais de dezesseis anos, decorrente de alegado equívoco contábil, não assegura ao trabalhador o direito de ver integrado os valores pagos a maior ao seu patrimônio jurídico de forma definitiva. Erro contábil que pode ser sanado pelo empregador sem que isto constitua alteração contratual prejudicial. Recurso do reclamante a que se nega provimento. – 3ª Turma (processo 00315-2004-202-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: HORAS EXTRAS. MOTORISTA INTERESTADUAL. PERÍODO DE DESCANSO QUE ANTECEDE ÀS VIAGENS DE RETORNO. O período de seis horas que antecedem o retorno das viagens interestaduais, nas quais o motorista permanece no alojamento da empresa, não se caracteriza como tempo à disposição do empregador nem de prontidão, pois destina-se ao descanso e restabelecimento físico do motorista. Recurso da reclamada provido, no tópico. – 3ª Turma (processo 00348-2004-004-04-00-2 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: HORAS EXTRAS. REFLEXOS EM REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA. As horas extras habituais refletem nos repousos semanais remunerados, provocando o aumento da média remuneratória mensal. Isto implica, via de conseqüência, na majoração das gratificações natalinas, férias com 1/3, aviso-prévio e FGTS pela sua incidência reflexa. Recurso da reclamada a que se nega provimento, no aspecto. – 3ª Turma (processo 00477-2004-561-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Hipótese em que decisão anterior da Turma reconheceu a unicidade contratual, bem como a responsabilidade exclusiva da primeira reclamada e afastou a pronúncia da prescrição do direito de ação em relação ao segundo período contratual, tendo determinado no acórdão o “retorno nos autos à origem para que seja proferida nova decisão de mérito, com a devida adequação dos parâmetros supra fixados, restando prejudicada a análise dos demais itens do recurso do reclamante bem como do recurso da primeira reclamada”, não há como, na “nova sentença”, o julgador de origem simplesmente se reportar, em determinados tópicos, aos fundamentos da “sentença anterior”, porquanto esta não mais subsiste no mundo jurídico como ato decisório, substituída que foi pelo acórdão. Trata-se da aplicação da teoria da substituição da sentença, inserida no nosso ordenamento jurídico pelo art. 512 do CPC (o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso). Em decorrência, nula é a “nova sentença” proferida por ausência de fundamentação (arts 93, IX, da Constituição Federal, e 458, II, do CPC). – 3ª Turma (processo 00534-2002-281-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: SÓCIO DE COOPERATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIRO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. A prestação de serviços através de cooperativa de trabalho regularmente constituída, de acordo com os objetivos para os quais foi criada, quando ausentes os pressupostos do art. 3º da CLT e eventual ocorrência de fraude, impede o reconhecimento do alegado vínculo de emprego com a cooperativa, bem como a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços. Recurso ordinário do autor a que se nega provimento. – 3ª Turma (processo 00694-2004-014-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. PERICULOSIDADE. RADIAÇÕES IONIZANTES. A Portaria nº 3393/87, que criou o direito ao adicional de periculosidade aos trabalhadores em atividade de radiologia, encontrava-se em pleno vigor à época da contratualidade da autora, não perdendo a sua eficácia pelo fato de ser editada norma posterior, prevendo o pagamento de adicional de insalubridade para a mesma atividade, ou por não ter sido revisada no prazo previsto em seu art. 3º, ou ainda que dependa de regulamentação. Em relação à revisão, temos que trata-se de formalidade prescindível, que não pode constituir óbice ao direito do empregado face ao princípio protetivo norteador do Direito do Trabalho, de interpretação mais favorável ao obreiro, como bem analisou o juízo de origem. No que se refere à regulamentação, verifica-se, pelos termos da própria Portaria, que esta se encontra completa, indicando as atividades consideradas de risco (dentre as quais a exercida pela demandante), dispensando, assim, a pretendida regulamentação. Provimento negado.

(...) – 5ª Turma (processo 00069-2004-013-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Rejane Souza Pedra – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO- DEMHAB.TOMADOR DE SERVIÇO. Não afasta a responsabilidade subsidiária do DEMHAB pelos créditos decorrentes do vínculo de emprego mantido entre o reclamante e a primeira empresa reclamada, em especial pela ausência de contrato de empreitada firmado entre a primeira e o Departamento Municipal de Habitação. Não caracterizada a condição de dono da obra do DEMAHB, em razão dos serviços contratados inserirem-se em suas atividades essenciais (a construção de casas). Aplicação da orientação do Enunciado 331, IV do TST. – 7ª Turma (processo 00720-2003-018-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. CEF E FUNCEF. Cômputo da parcela denominada complemento de mercado. Verba concebida em norma regulamentar com escopo de adequar as remunerações dos ocupantes de cargo comissionado em face do padrão salarial pago por outros empregadores à atividade de idêntica natureza. Embora restrita à parte do corpo funcional, inequívoco afeiçoar-se ao conceito de reajuste de caráter geral. Forte na norma nº 4.4 do regulamento da FUNCEF, faz jus o jubilado - tendo sido exercente do cargo comissionado - às diferenças de complementação de seus proventos pelo cômputo da verba complemento de mercado instituída pela CI nº 289/02. – 7ª Turma (processo 01123-2003-023-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
2.11. Publicação em 30.05.2005.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. TRENSURB. PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. Da análise das regras contidas no item 2.1.3 e subitens, do Sistema de Remuneração e Desenvolvimento - SIRD/2002, depreende-se que o reclamante, que se encontrava no nível máximo do plano anterior e optante pelo novo plano, tem assegurado o direito às promoções salariais automáticas por antigüidade, a cada 36 meses, contados do ingresso no padrão salarial, garantindo, para tanto, a consideração do tempo transcorrido após a “data da última vantagem percebida pelo colaborador a título de antigüidade”, na vigência do PCS/90, limitado tal direito a apenas um nível salarial. Assim, sendo certo que já havia completado mais um ciclo de 36 meses ou 1095 dias, ainda na vigência do plano antigo, sem a percepção de vantagem a título de antigüidade, a promoção determinada pela sentença deve ser confirmada, salientando-se que a interpretação gramatical é suficiente à compreensão do objeto e do alcance das normas questionadas pelas partes. Provimento negado.

(...) – 2ª Turma (processo 00691-2003-028-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Vanda Krindges Marques.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL. Tem-se por cabível a cobrança de contribuição assistencial em favor do sindicato patronal abrangendo tanto os associados como os não associados quando previsto expressamente em norma coletiva. – 3ª Turma (processo 00659-2004-801-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. FAXINEIRA. O art. 1º da Lei 5859/72 disciplina que é considerado empregado doméstico aquele que "presta serviços de natureza contínua". No caso “sub judice” não há a característica da continuidade, uma vez que a prestação de serviços ocorria uma vez por semana, como admitido pela autora. – 3ª Turma (processo 00921-2003-020-04-00-6 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. BENS INDISPENSÁVEIS À ATIVIDADE PRODUTIVA. O art. 649 do Código de Processo Civil elenca as hipóteses de impenhorabilidade, restringindo-se, o inciso VI, aos livros, máquinas, utensílios e instrumentos necessários ou úteis ao exercício de atividade profissional de pessoa física, não os de estabelecimento comercial, como na espécie, ainda que se trate de empreendimento de pequeno porte. Não havendo qualquer impedimento à constrição judicial dos bens penhorados, e tendo em vista que a agravante não ofereceu bem mais vantajoso de modo a garantir a execução de forma menos gravosa, nega-se provimento ao agravo de petição da executada. – 8ª Turma (processo 00555-2003-801-04-00-2 AP), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
2.12. Publicação em 31.05.2005.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EMPREGADOS DA COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES. Não se configura periculoso o trabalho ligado à rede telefônica, ainda que a mesma se encontre próxima à rede elétrica, pois não se insere entre as atividades mencionadas no Quadro em anexo ao Decreto nº 93.412/96 exercidas no sistema elétrico de potência. – 2ª Turma (processo 01358-2002-007-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALÍQUOTAS INCIDENTES. Situação em que foi atribuída natureza indenizatória a verbas de natureza remuneratória, impondo-se o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os salários em atraso e 13º salário proporcional (art. 28, inciso I, § 7º, da Lei nº 8.212/91), atentando-se, assim, aos limites da pretensão recursal. No que tange às alíquotas incidentes, deve ser observada a cota patronal de 20% (art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91), de 8% da parte do empregado (art. 20 da Lei nº 8.212/91) e, ainda, o percentual a ser apurado em liquidação de sentença de acordo com a atividade da empresa (de 1%, 2% ou 3%), referente aos benefícios concedidos em razão da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT) (art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91), de responsabilidade da reclamada. Recurso parcialmente provido. – 2ª Turma (processo 00083-2004-351-04-00-4 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSS INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA PROFERIDA NA FASE DE CONHECIMENTO. A disciplina da CLT, específica a respeito da atuação processual do INSS no processo do trabalho (Lei n.º 10.035/2000 que acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 832 da CLT), exclui a possibilidade de interposição de recurso ordinário pela autarquia contra a sentença proferida na fase de conhecimento. A oportunidade de impugnar a definição das parcelas objeto de incidência da contribuição previdenciária ocorre quando encerrada a fase de acertamento. Recurso da autarquia que não se conhece, por incabível. – 2ª Turma (processo 00238-2004-281-04-01-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQÜENTE. ARREMATAÇÃO. LANÇO VIL. Não obstante a possibilidade de venda dos bens pelo maior lanço, ainda que inferior ao valor da avaliação (art. 888, § 1º, da CLT), o art. 692 do CPC estabelece que não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil. As disposições do CPC são aplicáveis ao processo do trabalho naquilo em que a CLT for omissa. Embora haja previsão no diploma consolidado a respeito da arrematação, entende-se que o art. 888 da CLT não veda a possibilidade da incidência supletiva do art. 692, parte final, do CPC. Ambos os dispositivos legais se complementam. Desta forma, os bens serão vendidos pelo maior lanço, desde que o preço não seja vil. Agravo de petição não provido. – 2ª Turma (processo 01701-1993-015-04-00-1 AP), Relatora a Exma. Juíza Vanda Krindges Marques.

(volta ao índice
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. A teor do parágrafo único do artigo 456, da CLT, o empregador pode exigir do trabalhador qualquer atividade lícita dentro da jornada normal e que não for incompatível com a natureza do trabalho pactuado, sem que isso implique pagamento de adicional salarial. Também é facultado ao empregador atribuir ao empregado, no curso do contrato de trabalho, outras tarefas além daquelas inicialmente desempenhadas, de modo a adequar a prestação laborativa às necessidades do empreendimento. Ao assim proceder, não está o empregador promovendo alteração contratual lesiva ao empregado, vedada pelo artigo 468 da CLT, e sim exercitando legitimamente o jus variandi que lhe é inerente, a teor do disposto no artigo 2º, caput, in fine, da CLT. Mantida sentença que indeferiu o pagamento de acréscimo salarial. – 3ª Turma (processo 00384-1999-003-04-00-1 AP), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE DA DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO. Ausência de obrigatoriedade de motivação do ato da despedida. Relação jurídica contratual sujeita às normas da CLT, que apenas contempla estabilidades como exceções, deixando, de regra, íntegro o direito potestativo do empregador de despedir seus empregados, sem precisar justificar seu ato. Adoção do entendimento jurisprudencial expresso nos Precedentes nºs 229 e 246, ambos da SDI do TST. Recurso improvido.

(...) – 3ª Turma (processo 01575-2003-403-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: Acordo homologado. Fraude à Previdência não configurada. Inseridos, os títulos acordados, no rol de direitos negociáveis. Parcelas salário-maternidade e indenização estabilitária que não se sujeitam à incidência previdenciária. Recurso negado. – 4ª Turma (processo 00069-2004-382-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: Recurso ordinário do reclamante. Matéria prejudicial. Nulidade do processo. Cerceamento de defesa. Caso em que confirmada a ocorrência de troca de depoimentos em ações movidas contra o mesmo empregador. Ausência de isenção de ânimo e evidente troca de favores nos depoimentos testemunhais. Contradita mantida. Inexistência de violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Argüição rejeitada.

(...) – 4ª Turma (processo 00153-2003-511-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: Agravo de petição. Hipótese em que a Lei Municipal estabelece, como obrigação de pequeno valor, aquela cujo montante não ultrapassar dez salários mínimos, limite extrapolado na espécie. Legislação Municipal que não se apresenta inconstitucional, nos termos do decidido, em matéria análoga, pelo Supremo Tribunal Federal. – 4ª Turma (processo 00166-1999-841-04-00-9 AP), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

EMENTA: Unicidade contratual. A percepção das verbas rescisórias e a ausência de prova da ocorrência de fraude ou de outro vício que afronte a legislação trabalhista, enseja o afastamento da declaração de unicidade contratual, mesmo quando o empregado tenha sido readmitido em pequeno lapso de tempo. Reconhecida a existência de dois contratos de trabalho distintos, absolve-se a empregadora do pagamento de diferenças de gratificação por tempo de serviço e reflexos.

(...) – 4ª Turma (processo 00990-1999-019-04-00-2 RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DOS TERCEIROS- EMBARGANTES. PENHORA DE IMÓVEL. Embargos de terceiros fundados na posse advinda de contrato de compra-e-venda de bem imóvel desprovido de registro que se reputam admissíveis, conforme reiterada jurisprudência dos tribunais pátrios. Fraude à execução que não resta caracterizada, nos moldes do inciso II do artigo 593 do CPC. Agravo provido. – 4ª Turma (processo 00120-2004-461-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE RAZÕES RECURSAIS. A fundamentação é pressuposto indispensável para o conhecimento do recurso, assim como o é para a validade da decisão judicial (artigo 93, IX, da Constituição Federal). Hipótese na qual o agravo de petição do executado não ataca a motivação da sentença agravada e, portanto, não merece trânsito. Agravo não conhecido. – 4ª Turma (processo 00168-1996-029-04-00-6 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: INTEGRAÇÕES DAS HORAS EXTRAS NO 13º SALÁRIO E FÉRIAS. FORMA DE APURAÇÃO DA MÉDIA FÍSICA. A apuração da média física das horas extras para o efeito das integrações nas férias e 13º salário deve utilizar o divisor 12 e, como dividendo, o total das horas extras pagas, respectivamente, ao longo do período aquisitivo das férias e do ano a que relativo o 13º salário, aí incluídas aquelas que corresponderam à média integrada nas férias porventura já gozadas durante tais lapsos de tempo. Provido o agravo, no tópico. – 4ª Turma (processo 00563-1995-021-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: CLÁUSULA PENAL. BASE DE INCIDÊNCIA. O atraso tão-só de um dia útil no pagamento de uma das dez parcelas do acordo homologado, tendo todas as demais sido satisfeitas na data aprazada ou mesmo antes, não autoriza a incidência da cláusula penal senão sobre a parcela quitada com atraso. Negado provimento ao recurso do exeqüente. – 4ª Turma (processo 00654-1999-291-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: DECISÃO CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. ACORDO HOMOLOGADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A sentença homologatória de acordo constitui título executivo judicial e substitui eventual decisão condenatória transitada em julgado nos autos. Assim, para efeitos do art. 114, VIII, da Constituição Federal, à exceção dos créditos previdenciários já constituídos por ocasião da anterior liberação de valores ao autor, restam passíveis de execução tão-só as contribuições previdenciárias oriundas da sentença homologatória do acordo. Negado provimento ao recurso do INSS. – 4ª Turma (processo 00865-2001-661-04-00-2 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIO DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. É lícito o redirecionamento da execução ao sócio do responsável subsidiário, desde que esgotadas todas as tentativas de prosseguimento da execução em face do devedor principal e do próprio responsável subsidiário, sendo irrelevante o percentual de participação do sócio deste. – 4ª Turma (processo 00030-1998-801-04-00-9 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: DEPREC. SUCESSÃO. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Por força do disposto na Lei 70.723/96, o Estado do Rio Grande do Sul absorveu todos os empregados do extinto DEPRC, assumindo a condição de sucessor empregador e, por isso, a despeito de a prestação de serviço se dar junto à Superintendência do Porto de Rio Grande, vinculada à Secretaria de Transportes, o Estado do Rio Grande do Sul é o único responsável pelo pagamento dos créditos decorrentes de direitos reconhecidos aos empregados da cessionária, sendo legitimado passivamente para a causa contra ele proposta por ex-empregado da autarquia extinta. – 4ª Turma (processo 00061-2003-121-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PAGAMENTO DE CUSTAS PELO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. RECURSO ORDINÁRIO. RECEBIMENTO OBRIGATÓRIO QUANTO À JUSTIÇA GRATUITA QUE LHE CONSTITUA OBJETO. Consistindo matéria recursal o indeferimento do benefício da justiça gratuita ao trabalhador demandante, agride ao direito de acesso à Justiça e de plena entrega da prestação jurisdicional, por subtração do duplo grau de jurisdição, decisão que nega seguimento a recurso ordinário por ausência de pagamento das custas sucumbenciais. Agravo provido. – 4ª Turma (processo 00189-2004-641-04-01-8 AI), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: TRENSURB. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. O Sistema de Remuneração e Desenvolvimento - SIRD, atual plano de cargos e salários da Trensurb, autoriza expressamente a contagem do tempo de serviço do empregado desde a última promoção recebida sob a égide do plano de cargos e salários de 1990, para a concessão da promoção por antigüidade. – 4ª Turma (processo 00549-2003-008-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PENHORA SOBRE MÁQUINA. SUBSTITUIÇÃO POR CESSÃO DE CRÉDITOS. A ordem preferencial de penhora coercitiva de bens do devedor, na execução trabalhista, não é aquela vertida no art. 655 do CPC, mas a declinada no art. 11 da Lei 6.830/80 (da execução fiscal), servindo a primeira, tão-somente, na forma do art. 882 da CLT, à nomeação de bens pelo devedor. Inviável a pretensão de que a penhora sobre créditos cedidos em processo contra a União Federal importe no atendimento à ordem de sujeição legal na nomeação de bens. – 4ª Turma (processo 00712-1999-011-04-00-4 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE COMINAÇÃO EXPRESSA DO JUÍZO. Só é aplicável à parte a pena de preclusão prevista no § 2º do art. 879 da CLT quando a cominação decorra de ato judicial expresso nesse sentido. – 4ª Turma (processo 00983-1994-013-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: LEILÃO SUSTADO. DESPESAS. HONORÁRIOS DO LEILOEIRO. ÔNUS DO EXECUTADO. Ainda que sustado o leilão, as despesas com edital e diligências devem ser ressarcidas pelo executado, causador da sua sustação, sendo devida, também, a comissão do leiloeiro, porque despendido tempo, conhecimento e serviços para a inclusão do bem no leilão designado. – 4ª Turma (processo 01304-1990-010-04-00-5 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: FGTS. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR. CONDENAÇÃO JUDICIAL. O Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, firmado entre o empregador e o Órgão Gestor do Fundo, não encerra óbice ao direito do empregado despedido sem justa causa, de exigir o pronto depósito e/ou o pagamento dos valores correspondentes ao contrato de trabalho. Inteligência do previsto no art. 26 da Lei 8.036/90. – 4ª Turma (processo 01331-2002-271-04-00-9 REO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. DESÍDIA. CONFIGURAÇÃO. EFEITOS. A reiteração de faltas injustificadas ao serviço, devidamente coibidas com penas disciplinares de suspensão, conforma a desídia funcional identificada no artigo 482, “e”, da CLT a autorizar o despedimento motivado do trabalhador. – 4ª Turma (processo 01464-2003-403-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO COM INCLUSÃO DO PRINCIPAL ATUALIZADO E DE JUROS DE MORA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO AO REMANESCENTE. ABATIMENTO DOS VALORES PAGOS. EFEITOS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE DO ART. 354 DO CC. Na execução trabalhista, ante o pagamento da parte incontroversa do valor exeqüendo, não tem aplicação a regra contida no art. 354 do CC, a qual só tem lugar quando se cuide de pagamento parcial sobre um todo indiscutível e definitivo. – 4ª Turma (processo 01581-1993-007-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: VALE-TRANSPORTE - PROVA. Cabe ao empregador fornecer o vale transporte previsto na Lei 7.418/85 e Decreto 95.247/87, ou documentar o desinteresse do empregado. – 4ª Turma (processo 00386-2004-103-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE APOSENTADORIA. A parcela adicional de aposentadoria, nos termos em que instituída, correspondente a 25% do valor percebido a título de previdência oficial, trata-se de benefício estabelecido em percentual fixo com base de cálculo variável, uma vez que o valor do benefício de aposentadoria oficial pode sofrer reajustes. – 6ª Turma (processo 00289-1995-017-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) VALE-TRANSPORTE. INDENIZAÇÃO. De acordo com os artigos 2º, 9º e 10º do Decreto nº 95.247/87, as empresas estão obrigadas a fornecer, antecipadamente, vale-transporte a seus empregados com o fim de custear despesas do deslocamento residência-trabalho e vice-versa, sendo que, no entendimento deste Colegiado, a ausência de prova de pedido ou de comprovação, por parte do reclamante, da necessidade do benefício em questão não exime o empregador da obrigação de alcançar os vales a que faz jus o empregado. Negado provimento.

(...) – 6ª Turma (processo 01314-2000-011-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
2.13. Publicação em 01.06.2005.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. QUILÔMETROS RODADOS. Não faz jus à parcela quilômetro rodado o empregado que utiliza por conforto veículo próprio para cumprir suas atividades e que poderia ter utilizado transporte coletivo ou táxi para tanto às custas do empregador. Provimento negado. – 2ª Turma (processo 00076-2004-001-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRENSURB. O adicional de tempo de serviço, previsto no Plano de Benefícios e Vantagens da TRENSURB, deve ser calculado com base no salário básico do empregado, sem a incidência dos adicionais de periculosidade e insalubridade, consoante dispõe a sua norma instituidora a qual, por prever um benefício concedido por liberalidade pelo empregador, deve ser interpretada restritivamente. Aplicação do disposto no art. 114 do Código Civil. – 2ª Turma (processo 00228-2004-012-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. Desnecessário o preenchimento do campo destinado ao código da receita quando devidamente identificado o processo e o nome das partes, vinculando a guia ao feito.

(...) – 2ª Turma (processo 00274-2004-030-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE - INÉPCIA DA PEÇA INICIAL - ACÚMULO DE FUNÇÕES. Não se verifica inépcia da peça inicial quando a descrição realizada permite perfeita compreensão do pretendido pela autora. Havendo referência, na petição inicial, quanto ao desenvolvimento de atividades alheias às precipuamente contratadas, com pedido de consideração do salário percebido acrescido do que vier a ser estipulado a título de “plus” salário em face ao acúmulo de funções, tem-se por não configurada a inépcia da petição inicial. – 2ª Turma (processo 00333-2004-008-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. AÇÃO IMPROCEDENTE. CONHECIMENTO DE RECURSO DA PARTE VENCEDORA NA DEMANDA. Apesar da improcedência da ação, a parte vencedora tem interesse processual para recorrer quando a alegação de prescrição total do direito de ação, argüida em razões finais após o depoimento do autor, foi analisada e afastada pela sentença, habilitando-a à interposição de recurso. Apelo adesivo conhecido.

(...) – 2ª Turma (processo 00538-2003-001-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Beatriz Zoratto Sanvicente.

(volta ao índice
EMENTA: (...) NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Enquanto não for encerrada a instrução do feito é possível a juntada de documentos, assegurando-se, como no caso dos autos, vista à parte adversa que terá a possibilidade de efetuar a contraprova. Recurso provido. – 2ª Turma (processo 01178-2003-013-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: (...) EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. IMUNIDADE. RENOVAÇÃO DO CEBAS PENDENTE. A documentação juntada pela agravante dá conta de que, desde 1967, a “Sociedade Porvir Científico”, instituição de utilidade pública federal, assim reconhecida pelo Ministério da Justiça, vem renovando seu CEFF (atualmente CEBAS, Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social). Assim, o mero fato dos seus últimos pedidos de renovação (feito nos anos de 2000 e 2003) ainda não terem sido confirmados pelo CNAS não significa, necessariamente, o não-preenchimento dos requisitos legais cumulativos previstos na Lei 8.212/1991, à evidência sempre atendidos pela Instituição. Inexistindo notícia de cancelamento desta imunidade, cumpre dar provimento, ao presente agravo de petição, para excluir, do montante condenatório, a cota previdenciária patronal. – 2ª Turma (processo 01818-2002-202-04-00-7 AP), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. Aplicável a confissão ficta à parte que comparece à audiência de instrução, após o seu término, embora regularmente notificada. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 245 do TST. Apelo desprovido. – 6ª Turma (processo 00210-2004-029-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) TRANSAÇÃO QUANTO AOS DIREITOS POSTULADOS. A transação, no âmbito trabalhista, só produz efeitos de coisa julgada, quando efetivada nos moldes do art. 831, § 1º, da CLT. No caso dos autos, o acordo é extrajudicial. O trabalhador não pode transacionar seus direitos, porque são indisponíveis e irrenunciáveis, sendo nula a renúncia ou transação que lhe acarrete prejuízo. Inteligência dos artigos 9º, 444 e 468, todos da CLT. Nega-se provimento ao recurso no tópico.

(...) – 8ª Turma (processo 00122-2004-016-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Autorizado no art. 513, alínea ‘e’, da CLT o caráter impositivo da contribuição em apreço, é legítima a cobrança de contribuição assistencial em favor do Sindicato da categoria econômica, abrangendo tanto as empresas associadas como as não-associadas, quando assim previsto expressamente em Convenção Coletiva, com limite na prescrição qüinqüenal. Recurso provido em parte. – 8ª Turma (processo 00223-2003-801-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE MANUTENÇÃO DE REDES TELEFÔNICAS. RISCO DE ACIDENTE COM ELETRICIDADE. As normas que disciplinam as condições de periculosidade por risco decorrente do contato com energia elétrica não objetivam à atividade da empresa em que o empregado trabalha, ou o enquadramento formal do mesmo, mas destinam-se a contemplar os trabalhadores em função do risco de acidente com energia elétrica que, objetivamente, a função desempenhada impõe. Assim, o empregado que realiza manutenção em rede de telefonia faz jus ao adicional de periculosidade. Recurso provido, para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de periculosidade e reflexos.

(...) – 8ª Turma (processo 00408-2003-022-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
2.14. Publicação em 02.06.2005.

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADOR RURAL. Tratando-se de empregador rural, pessoa física, para fins de recolhimento previdenciário, não se aplica o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212/91 (contribuição, a cargo da empresa, de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços), mas sim, as regras previstas no art. 25 da aludida lei, segundo as quais a incidência previdenciária se opera de acordo com a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, e não em razão dos valores pagos a título de remuneração por serviços prestados. Nega-se provimento. – 2ª Turma (processo 01042-2003-271-04-00-0 AP), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PREJUDICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CÂMARA DE VEREADORES. A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica própria, e, por via de conseqüência, capacidade processual para integrar o pólo passivo da demanda, cabendo ao Município, por seu Prefeito ou procurador, sua representação judicial, forte no artigo 12, inciso II, do CPC. Correto o juízo de origem ao rejeitar a argüição de ilegitimidade passiva argüida em contestação. – 6ª Turma (processo 00716-2001-731-04-00-0 REO/RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
2.15. Publicação em 03.06.2005.

EMENTA: MUNICÍPIO. NULIDADE DA DESPEDIDA. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. Se o empregado é admitido mediante concurso público obedecendo a princípio constitucional moralizador, quando do rompimento do liame deve também ser atendida a motivação, por se tratar, a despedida efetuada por Município, de típico ato administrativo, pena de se caracterizar abuso de poder. Reintegração que se determina, ante a nulidade da despedida não motivada. Aplicação da Lei 9.962/00. Recurso provido. – 1ª Turma (processo 00196-2003-281-04-00-2 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. A celebração de acordo na hipótese de haver trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento não atinge direito da Previdência Social. – 1ª Turma (processo 00643-2003-351-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO. Compete à Justiça do Trabalho processar a execução de contribuições sociais devidas pelos empregadores, destinadas aos fundos de amparo a todos os trabalhadores, para cobertura securitária de infortúnios que porventura venham a acometê-los (SAT). Aplicação do disposto nos artigos 114, §3º, e 195, "a", I e II, da Constituição e 22 da Lei 8.212/91. – 1ª Turma (processo 00243-1994-018-04-00-3 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQÜENTE. DEPOSITÁRIO INFIEL. MANDADO DE PRISÃO. Em se tratando de penhora sobre coisa futura, não há como caracterizar a conduta de depositário infiel, capaz de permitir a medida pretendida pela exeqüente, de expedição de mandado de prisão contra o depositário. O caso dos autos, como bem decidido na origem, se amolda ao entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 143 da SDI-II do TST. Agravo de petição desprovido. – 2ª Turma (processo 00286-2001-007-04-00-5 AP), Relatora a Exma. Juíza Vanda Krindges Marques.

(volta ao índice
EMENTA: RECOLHIMENTO DE CUSTAS POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE FUNDOS. GUIA DESACOMPANHADA DO EXTRATO BANCÁRIO. DESERÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. Na hipótese de pagamento de custas processuais por meio de transferência eletrônica de fundos, é imprescindível a prova do efetivo recolhimento das mesmas mediante a apresentação do comprovante a que alude o art. 22, parágrafo único da Portaria SRF nº 2.609/2001 ou extrato bancário demonstrando o lançamento do débito do valor na conta corrente do emitente, sendo que sua ausência gera a deserção do recurso, por desatendido o pressuposto de admissibilidade recursal de que trata o art. 789, parágrafo 4º, da CLT. Recurso não conhecido, por deserto. – 3ª Turma (processo 00450-2004-411-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: Recurso da reclamada. Comissão de conciliação prévia. A ausência de submissão de qualquer demanda à comissão de conciliação prévia não autoriza a extinção do processo sem julgamento do mérito. Enunciado 35 deste Regional. Recurso desprovido.

(...) – 7ª Turma (processo 00270-2004-008-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Recurso ordinário do reclamado. Prescrição. Adoção da OJ 271 da SDI do TST, a determinar o provimento do apelo que objetiva a declaração de consumação da prescrição qüinqüenal do direito de ação do autor, trabalhador rural.

(...) – 7ª Turma (processo 00447-2003-801-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Agravo de petição. Penhora. Ordem legal de bens. Execução provisória. Tratando-se de execução provisória, perde força a ordem disposta no art. 655 do CPC em face do disposto no art. 620 do mesmo diploma, onde a execução deve observar o modo menos gravoso ao devedor, sendo desnecessário que a penhora recaia sobre dinheiro. Decisão original mantida. – 7ª Turma (processo 01242-2002-015-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: EMPREGADO DO BANCO. DEMISSÃO E INGRESSO EM EMPRESA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO. ATIVIDADE-FIM DO TOMADOR. CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. FRAUDE. UNICIDADE CONTRATUAL. Considera-se em fraude aos direitos trabalhistas a contratação de trabalhador por interposta pessoa, mantendo-se a continuidade da prestação laboral até então efetivada, e retirando-se os direitos próprios da condição de bancário até então assegurados. Prova dos autos que autoriza o reconhecimento do vínculo de emprego posterior à formal dispensa do reclamante, em verdadeira unicidade contratual, confirmando-se as parcelas reconhecidas pela sentença. – 7ª Turma (processo 00753-2002-016-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: CEEE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. TEMPORÁRIA E DEFINITIVA. Os benefícios alcançados ao ex-empregado da CEEE a título de complementação temporária (ou suplementação) e complementação (definitiva) de proventos por tempo de serviço, embora referentes à aposentadoria, são de natureza diversa. A primeira (temporária) resulta de negociação coletiva, custeada exclusivamente pela empregadora (CEEE). A segunda (definitiva), do Regulamento da entidade de previdência privada (ELETROCEEE). Implementados os requisitos para obtenção da complementação definitiva, o ex-empregado deixa de receber a suplementação temporária, procedendo-se, então, o recálculo da vantagem. Por isso, a revisão da complementação de proventos de aposentadoria percebida pelo reclamante não configura alteração lesiva, quando constatado que o pagamento a maior do benefício foi feito em descompasso com o Regulamento e o Estatuto da Fundação ELETROCEEE. – 7ª Turma (processo 01047-2002-008-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA-CARRETEIRO. PERCURSOS DE LONGA DISTÂNCIA. Motorista de “estrada-carreta”, em percursos longos dentro do estado. Caminhão adaptado, que possui dois tanques de combustível, com capacidade de 210 a 300 litros cada, sendo um original e outro adaptado, configura o direito ao adicional de periculosidade, dada a consideração de que se enquadra em transporte e armazenamento de combustível (inflamáveis). Tal permite afastar a norma contida no item 16.6.1 da NR 16 e concluir que o transporte, pela quantidade, enseja condição de periculosidade. Mantém-se a sentença que acolheu a conclusão pericial. – 7ª Turma (processo 01349-2002-203-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Inês Cunha Dornelles.

(volta ao índice
2.16. Publicação em 06.06.2005.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO X ESTÁGIO PROFISSIONAL. Não havendo o acompanhamento e avaliação do estágio pela instituição de ensino, bem como nexo entre as atividades realizadas pela autora e os objetivos do curso de Licenciatura de Matemática, resta desvirtuada a finalidade do estágio, consoante o disposto na Lei 6.494/77 e Decreto 87.497/82. Aplicação da regra do art. 9º da CLT, com incidência do Princípio da Primazia da Realidade, reconhecendo-se como de emprego o vínculo de trabalho havido entre as partes. Apelo provido. – 1ª Turma (processo 00523-2004-741-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE VALORES EQUIVADAMENTE RECOLHIDOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. O Poder Judiciário não tem a disponibilidade dos valores que eventualmente foram recolhidos de forma equivocada pela executada, via DARF, não cabendo determinar à Receita Federal sua devolução. Cumpre à executada promover processo administrativo junto à Receita Federal para obter a devolução do indébito. – 1ª Turma (processo 00556-2000-402-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: ACORDO REALIZADO ENTRE AS PARTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O valor acordado ao título de aviso prévio indenizado, mesmo que a parcela não tenha sido excluída expressamente do salário-de-contribuição pelo artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/1991 (alterado pela Lei nº 9.528/1997), não é tributável, pois não pode ser incluído no conceito de rendimento pago, devido ou creditado durante o mês destinado a retribuir o trabalho em consonância com o artigo supra citado, que define o salário-de-contribuição. Incabível a incidência da contribuição previdenciária. Recurso do INSS não provido. – 6ª Turma (processo 00771-2004-231-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Borges Antunes de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: INDENIZAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR. Indevido o pagamento da indenização postulada pelo reclamante, visto que a utilização de veículo particular se deu para a sua maior comodidade, e não por necessidade de serviço. – 6ª Turma (processo 00902-2004-771-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz João Alfredo Borges Antunes de Miranda.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE DO PROCESSADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHA. PRODUÇÃO DE PROVA PASSÍVEL, EM TESE, DE DEMONSTRAR A JORNADA SUPLEMENTAR. Ocorre nulidade no processado, por cerceamento de defesa, quando o Juízo indefere a oitiva de testemunha convidada pela parte reclamante, passível, em tese, de comprovar a invocada jornada suplementar. – 6ª Turma (processo 00244-2004-871-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. DESEMPENHO DE ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM A FUNÇÃO DE VIGILANTE. O desempenho de atividades inseridas na função de vigilante, como o controle das pessoas que adentram no local a ser vigiado, no horário normal de trabalho, não gera direito ao pagamento de acréscimo salarial.

(...) – 6ª Turma (processo 00397-2004-661-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. MOTORISTA. Ainda que a empresa atue no ramo de comércio varejista de peças e acessórios para veículos, a ela se aplicam as normas coletivas disciplinadoras das condições de trabalho de categoria diferenciada (motorista), mesmo não tendo sido representada nas ações coletivas, tendo em vista o caráter "erga omnes" e os efeitos ultralitigantes das sentenças normativas.

(...) – 6ª Turma (processo 00485-2004-201-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: (...) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. UTILIZAÇÃO DOS MEIOS PRÓPRIOS AO EXERCÍCIO DO DIREITO À AMPLA DEFESA. ART. 5º, LV, DA C.F. A utilização de medidas processuais, tentando convencer o Juízo da procedência de sua tese, não torna a parte litigante de má-fé. Nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, aos litigantes são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. – 6ª Turma (processo 00488-2003-461-04-00-7 AP), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. ÁRBITRO DE FUTEBOL. A autonomia presente na atividade desenvolvida pelo árbitro de futebol não favorece a tese de labor na forma dos arts. 2º e 3º da CLT. – 6ª Turma (processo 00493-1995-009-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO, NÃO PARTICIPANTE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. É possível o direcionamento da execução contra empresa pertencente ao mesmo grupo econômico, não integrante do processo de conhecimento, quando a executada não possuir bens suficientes à garantia da execução. – 6ª Turma (processo 00494-2004-016-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: COMISSIONISTA. DIREITO AO ADICIONAL DE HORA EXTRA, CALCULADO SOBRE O VALOR DAS COMISSÕES RECEBIDAS. O empregado remunerado à base de comissões tem direito ao adicional pelo trabalho em jornada extraordinária, a ser calculado sobre o valor das comissões recebidas. Aplicação da Súmula nº 340/TST. – 6ª Turma (processo 00813-2003-030-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO DO VALOR. CRITÉRIO. EXIGÊNCIA DE CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS. TRABALHO BEM ELABORADO. RESPOSTAS ADEQUADAS AOS QUESTIONAMENTOS DAS PARTES. PRESTEZA NA ENTREGA DO LAUDO. Para a fixação dos honorários periciais, há de observar-se se o trabalho foi bem elaborado, com adequada resposta aos questionamentos das partes, bem como o nível de exigência de conhecimentos especializados e a presteza na entrega do laudo. – 6ª Turma (processo 01248-1995-021-04-00-7 AP), Relator o Exmo. Juiz Mario Chaves.

(volta ao índice
EMENTA: (...) HORAS DE SOBREAVISO E REFLEXOS. O período de sobreaviso constitui-se no lapso temporal em que o empregado, embora no gozo de seu descanso, permanece em sua residência por imposição do empregador, à sua efetiva disposição, no aguardo de eventual chamamento ao serviço, sem qualquer possibilidade de recusar-se a atender à convocação. Não pode ser caracterizado como sobreaviso o caso do empregado que, por se utilizar de telefone celular, pode ser encontrado a qualquer momento e em qualquer lugar, devendo ser remunerado, apenas, pelas horas em que atendeu os referidos chamados, exatamente como aqueles empregados que portam “BIP”. Provimento negado.

(...) – 6ª Turma (processo 00792-2002-005-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O dano moral se materializa através de profundo abalo moral ou sentimento de dor e humilhação gerado por ato direcionado a atingir a honra do trabalhador, ou para desmoralizá-lo perante a família e a sociedade. No caso dos autos, a pretensão à indenização por danos morais tem por fundamento, exclusivamente, a não-concessão de promoções em razão do exercício da representação sindical, sendo que não restou evidenciado qualquer ato discriminatório por parte do empregador em relação ao autor de forma específica, inexistindo afronta à dignidade, à honra ou à imagem do reclamante, estando descartada a hipótese de ato do empregador direcionado a prejudicar moralmente o empregado. De outra parte, eventuais prejuízos decorrentes de promoções entendidas devidas se configuram como de ordem patrimonial, de sorte que o ressarcimento correspondente não deveria ser pleiteado como indenização por dano moral, mas sim como meras diferenças salariais pela ausência de promoção. Provido.

(...) – 6ª Turma (processo 00967-2003-512-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
2.17. Publicação em 07.06.2005.

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. Caso em que caracterizada alteração objetiva na avença, a partir da transferência do autor para Caxias do Sul, com atribuição de funções de maior conhecimento técnico e responsabilidades a este, diversas daquelas intrínsecas ao cargo contratado de molde a ensejar a condenação no pagamento do acréscimo salarial no percentual de 20% atribuído na sentença, com a necessária razoabilidade. Provimento negado.

(...) – 3ª Turma (processo 00041-2002-008-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DIFERENÇAS SALARIAIS. INTEGRAÇÕES. ABONOS. BENEFÍCIOS PARALELOS. Os abonos integram o salário, nos termos expressos do art. 457, § 1º, da CLT. Por seu turno, os “benefícios paralelos” concedidos detinham caráter salarial, nos termos do art. 458 da CLT. Estes benefícios eram concedidos como contraprestação ao trabalho prestado, e não para possibilitá-lo. A demandada não nega ter ofertado ao autor os benefícios mencionados na inicial, como o fornecimento de automóvel, pagamento de despesas particulares em hotéis e restaurantes e mesmo viagens de turismo. Devida a integração dos abonos e “benefícios paralelos” em verbas que têm o salário como base de cálculo. No entanto, considerando que o autor era mensalista, sendo os repousos incluídos no pagamento do salário mensal, indevidos reflexos dos abonos e “benefícios paralelos” em repousos semanais remunerados. No particular, dá-se provimento parcial ao recurso.

(...) – 3ª Turma (processo 00041-2004-019-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DESERTO. Não atendidos, no caso concreto, os requisitos formais à comprovação do correto recolhimento das custas. Código incorreto. Não se conhece do recurso do segundo reclamado, pois deserto. – 3ª Turma (processo 00538-2003-332-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. (1) Em que pese formalizada a relação com o autor através de contrato de locação de automóvel, a prova produzida nos autos, em especial o próprio depoimento do preposto da reclamada, demonstra com a clareza necessária tratar-se, em verdade, de relação de emprego com todos os requisitos previstos no art. 3º da CLT.  (2) Em que pese nulo o contrato no período que precedeu a privatização da reclamada, diante do disposto no artigo 37, II da CF, o trabalhador, hipossuficiente, que tem no emprego e na possibilidade de trabalho o meio único de assegurar sua subsistência e de sua família, não pode emergir lesado em função da atuação administrativa ilegal, porque, além de tudo, o trabalho que prestou à Administração Pública é bem insuscetível de restituição. Admite-se, por tais razões, que o contrato havido, ainda que nulo, produziu efeitos no plano pecuniário, sob pena de enriquecimento ilícito, de modo que deve ser assegurada ao reclamante a respectiva reparação, com o pagamento de todas as parcelas a que teria direito por força do contrato, se nenhuma nulidade tivesse havido, no período. (3) A partir da privatização, não mais subsistindo o óbice formal, de nulidade não se cogita e o contrato de trabalho emerge do plano dos fatos em toda sua eficácia e validade. Recurso parcialmente provido. – 3ª Turma (processo 00547-2002-028-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. DESCONHECIMENTO DOS RECURSOS. DESERÇÃO. Hipótese em que não se conhece dos recursos interpostos pela segunda e pela terceira reclamadas, por desertos, já que da guia alusiva ao depósito recursal, de aproveitamento comum, não consta o número do processo ao qual vinculada. Atração das Instruções Normativas n. 15/98 e 18/99, ambas expedidas pelo TST. Desconhece-se. – 3ª Turma (processo 00548-2003-013-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. EXTINÇÃO DO SETOR. A mera extinção do setor no qual o reclamante trabalhava, não afasta a estabilidade do dirigente sindical. – 3ª Turma (processo 00033-2004-701-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: CANTINA DE ESCOLA. Não resta configurada a subordinação jurídica e trabalho por conta alheia, uma vez que, embora dentro dos limites estabelecidos contratualmente, o autor explorava economicamente a cantina da reclamada, administrando suas atividades e auferindo lucros, sem interferência da reclamada. – 3ª Turma (processo 00290-2004-122-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. TAXISTA. LEI Nº 6.094/74. Hipótese em que restou demonstrado nos autos a aplicação da Lei 6.094/74, afastando o vínculo de emprego, porquanto o reclamado não era titular de outros veículos além daquele cedido ao autor, bem como não realizou a cessão do automóvel a mais de que dois outros profissionais. – 3ª Turma (processo 00838-2003-006-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. Não é de empreitada o contrato que tem por objeto a prestação de serviços que não são dirigidos à execução de tarefa certa e determinada, mas, sim, à necessidade permanente e ligada à atividade essencial da empresa tomadora. Incidência do entendimento jurisprudencial cristalizado no inciso IV do E. 331 do E. TST, atribuindo responsabilidade subsidiária à empresa contratante, Brasil Telecom. – 3ª Turma (processo 00999-2002-029-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: GUIA DE CUSTAS NÃO AUTENTICADA. Guia comprobatória do recolhimento das custas em cópia não-autenticada. Procedimento que não enseja a comprovação do devido preparo legal. Recurso da reclamada que não se conhece por deserto. – 3ª Turma (processo 01068-2003-811-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Carvalho Fraga.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. COMISSÕES SOBRE VENDAS. RELATÓRIOS DE VENDA E RECIBOS DE PAGAMENTO JUNTADOS AOS AUTOS. PRESUNÇÃO DE CORRETO PAGAMENTO. Os relatórios de venda e os recibos de pagamento juntados aos autos constituem prova hábil para a comprovar a alegação de correto pagamento das comissões, cumprindo ao reclamante, que alega a existência de comissões impagas, apontar as diferenças que entende devidas. Recurso ordinário a que se nega provimento. – 8ª Turma (processo 00256-2004-019-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. PAGAMENTO DO INCENTIVO À DEMISSÃO DENOMINADO “APOIO DAQUI”. Programa de Reestruturação que não fixa qualquer critério objetivo quanto à aceitação ou não da participação dos empregados, o que fere o princípio constitucional da isonomia. Na espécie, resta demonstrado que vários colegas de trabalho da autora, despedidos em data posterior ao encerramento do plano, foram beneficiados, percebendo os valores referidos no programa e que a reclamante foi despedida sem qualquer incentivo.

(...) – 8ª Turma (processo 00751-2004-014-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
2.18. Publicação em 08.06.2005.

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. AUMENTO DA CARGA HORÁRIA. A alteração da carga horária contratada de 40 horas semanais para 44 horas semanais sem remuneração como extras das excedentes das 40 horas semanais, por ser prejudicial à empregada, é nula. Recurso da reclamante que se provê em parte para deferir o adicional de horas extras incidente sobre a 41ª, 42ª, 43ª e 44ª horas semanais, a partir da alteração contratual havida, com os reflexos postulados. – 1ª Turma (processo 00136-2003-231-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. BASE DE CÁLCULO. Decisão atacada que atende ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei 7.998/90, pelo qual o valor do benefício do seguro desemprego não poderá ser inferior ao salário mínimo legal. Inequívoca a intenção do legislador de garantir um benefício mínimo ao trabalhador desempregado, independentemente da carga horária cumprida quando em atividade. Nada a prover. – 1ª Turma (processo 00232-2000-512-04-00-5 AP), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Para que seja equiparada ao acidente de trabalho, a doença deve ter relação de causa e efeito com a atividade laboral desenvolvida. A prova hábil para tanto é a perícia técnica e o ônus é da autora. Assim, é de se reconhecer que o indeferimento da prova caracteriza-se como cerceamento de defesa, determinando-se a nulidade do processado a partir de então. Apelo provido. – 1ª Turma (processo 00571-2004-771-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. É desnecessária a impugnação aos registros de horário juntados com a defesa, quando a parte autora já sustenta desde a inicial que os mesmos não são fidedignos. Indeferimento da prova oral em relação às horas extras que caracteriza cerceamento de defesa. Apelo provido em parte. – 1ª Turma (processo 01122-2003-332-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Hipótese em que os comparandos exercem função que tem a mesma denominação, mecânico, já que a colocação de algarismos romanos nada esclarece sobre eventual alteração no conteúdo da função. Presume-se que são idênticas funções que têm a mesma denominação. Dentro do espírito da norma consubstanciada no artigo 461, que se orienta pelo princípio basilar do ordenamento jurídico, que é o princípio da eqüidade, a simples diferenciação de numeração de uma mesma função não é impeditiva do direito à equiparação salarial, quando dela não resultam atribuições, responsabilidades e obrigações diversas para um e outro trabalhador. Prova oral esclarece que não havia diferenciação entre as funções. Apelo provido. – 1ª Turma (processo 01151-2003-027-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. O direito à reintegração no emprego do dirigente sindical estável só vigora no período da estabilidade provisória. Ajuizada a ação quando já expirado o prazo da garantia ao emprego, não há o que se falar em reintegração e, por conseqüência, em indenização substitutiva do período da estabilidade. Apelo não provido. – 1ª Turma (processo 01276-2002-001-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO DE CONCILIAÇÃO. Acordo que atende em parte o disposto no § 3º do art. 832 da CLT, alterado pela Lei n.º 10.035, de 25/10/2000. Inclusão de parcela que a reclamante admite percebida na petição inicial que não pode se respaldada, por evidente intuito de evitar a incidência de contribuição previdenciária. Recurso do INSS provido em parte. – 1ª Turma (processo 01310-2003-381-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ione Salin Gonçalves.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS. BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. ACRÉSCIMO SALARIAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO. Hipótese em que a atividade de transporte de valores não é afeta ao contrato de trabalho do bancário, incidindo a regra do art. 460 da CLT, assecuratória do direito a um acréscimo salarial pelo acréscimo de função que não foi originalmente contratada. Recurso que se nega provimento, no aspecto.

(...) – 1ª Turma (processo 00386-2003-020-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E DE ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE RISCO DE VIDA E DOS ANUÊNIOS. Considerando a natureza de salário sob condição dos anuênios alcançados ao trabalhador, devida a integração dos mesmos na base de cálculo das horas extras e do adicional noturno, sendo ineficaz disposição em contrário prevista em norma coletiva. Adoção dos entendimentos vertidos na Orientação Jurisprudencial nº 259 da SDI I, por analogia, e na Súmula 264, ambos do TST. Apelo provido, no item. – 1ª Turma (processo 00990-2003-122-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa – Convocado.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE. O trabalho habitual com sujeição aos efeitos da radiação ionizante enseja o pagamento do adicional de periculosidade previsto na Portaria nº 3.393/87, editada que foi a partir da autorização concedida pelo artigo 200, parágrafo único, da CLT, que confere ao Ministério do Trabalho poderes para expedir normas relativas às atividades específicas sujeitas ao agente radiação ionizante.

(...) – 2ª Turma (processo 00648-2003-012-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Atraso de poucos minutos à audiência pelo procurador da reclamada, quando a própria parte lá se encontrava, importa rigor excessivo do Juízo a quo caracterizando cerceamento de defesa a ensejar o acolhimento do recurso, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. – 2ª Turma (processo 01044-2004-002-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: NULIDADE DA DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO. Inaplicável a estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal ao empregado celetista de sociedade de economia mista, bem como o princípio da motivação dos atos administrativos. Aplicação da recente Súmula nº 390 do C. TST e da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI-I do TST. Recurso a que se nega provimento. – 2ª Turma (processo 00216-2004-662-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA SENTENÇA. Hipótese em que a decisão de primeiro grau, da forma como se apresenta, não contempla prestação jurisdicional completa e fundamentada, cuja exigência não só é legal (artigos 832 da CLT e 458 do CPC), mas também constitucional (art. 93, IX, da Carta Maior de 1988), configurando ausência de prestação jurisdicional. Retorno dos autos à origem que se impõe, para a apreciação das matérias levantadas nos embargos à execução opostos pelo executado. Agravo de petição ao qual se dá provimento. – 2ª Turma (processo 00575-1997-012-04-00-2 AP), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. MATÉRIA COMUM. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE SINDICAL. Hipótese em que a cláusula normativa instituidora da estabilidade provisória estabelece que a mesma socorre o delegado sindical somente enquanto este estiver no exercício da delegação, não havendo que se confundir tal estabilidade com aquela prevista no art. 543 da CLT, que se dirige, segundo o seu parágrafo 4º, aos empregados detentores de cargo de direção ou de representação sindical cujo exercício ou indicação decorra de eleição prevista em lei, o que não é caso dos autos, já que o exercício do cargo de delegado sindical, pelo reclamante, decorre de nomeação. Recurso da reclamada ao qual se dá provimento.

(...) – 2ª Turma (processo 01776-2000-221-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. VALOR DE ALÇADA. Ao exame dos pressupostos processuais de admissibilidade recursal, constata-se tratar-se de dissídio da alçada exclusiva da Vara do Trabalho, consoante art. 2°, caput e §§, da Lei n° 5.584, de 26.06.1970, por versar sobre reclamação cujo valor dado à causa não excede de 2 (duas) vezes o salário mínimo vigente na sede do Juízo. Somente se admite o conhecimento do recurso quando há prequestionamento de matéria constitucional, o que, no caso concreto, não ocorre. Não se conhecem dos recursos ordinários interpostos pelas partes, por incabíveis. – 2ª Turma (processo 00383-2004-731-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Vanda Krindges Marques.

(volta ao índice
EMENTA: DOBRA DAS FÉRIAS. FRACIONAMENTO EM PERÍODOS INFERIORES A DEZ DIAS. Se a lei autoriza o fracionamento das férias anuais em dois períodos, desde que nenhum seja inferior a dez dias corridos (CLT, art. 134, § 1º, e art. 139, § 1º), a concessão de férias em infringência à norma acarreta a frustração da finalidade do instituto, implicando na sua nulidade, ex vi do artigo 9º Consolidado. Não usufruídas as férias no período concessivo, aplicável o artigo 137, caput da CLT, para efeito de assegurar ao trabalhador o direito à dobra legal. Decisão da origem que se mantém. – 3ª Turma (processo 00455-2004-771-04-00-0 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.
(volta ao índice
EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. PERÍODO ESTABILITÁRIO. Ação trabalhista proposta dentro do período da garantia provisória de emprego prevista no art. 118 da Lei nº 8213/91. Devidos os salários desde a despedida, independentemente do tempo transcorrido entre esta e o ingresso da reclamatória. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 116 da SDI-I do C.TST. Recurso do reclamante parcialmente provido. – 3ª Turma (processo 00515-2004-291-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.
(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. ACORDO. Hipótese em que as partes conciliaram o feito e discriminaram as parcelas objeto do acordo. Porém, verificado que o valor atribuído a uma das parcelas extrapola, em muito, o valor que seria devido a tal título, impõe-se a tanto limitá-lo, atribuindo-se natureza remuneratória ao valor excedente, sobre o qual há incidência de contribuição previdenciária. Recurso do INSS provido parcialmente. – 3ª Turma (processo 01271-2002-023-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.
(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

NULIDADE. RECONSIDERAÇÃO. Conforme disposição do parágrafo 1º do art. 162 do Código de Processo Civil, somente com a sentença o juiz põe termo ao processo. Assim, não há óbice para que, examinando com mais acuidade a questão, o juízo reconsidere decisão anterior, sem que isso importe em irregularidade ou causa de nulidade do julgado. Apelo desprovido.

(...) – 6ª Turma (processo 00020-2003-732-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RESSARCIMENTO DE GASTOS COM TELEFONE CELULAR. O uso de telefone celular particular do empregado na prestação de serviços impõe o ressarcimento das despesas realizadas em prol da empregadora, visto ser desta os riscos e encargos com o empreendimento. Não tendo sido comprovada a existência de ajuste entre as partes, para o ressarcimento das despesas do autor com telefone celular, a serviço da ré, e considerando, ainda, que este certamente utilizou aquele aparelho também para ligações particulares, há que se acolher parcialmente o recurso, no tópico.

(...) – 6ª Turma (processo 00601-2003-004-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA. RESCISÃO CONTRATUAL. JUSTA CAUSA. NEGOCIAÇÃO HABITUAL. Prova que deixa ver a prestação de trabalho da empregada, sem permissão, ao concorrente do empregador. Falta grave configurada. Incidência do disposto no art. 482, alínea "c", da CLT, não fazendo jus a autora ao pagamento das prestações que seriam devidas na hipótese de demissão sem causa. Sentença mantida. Recurso da reclamante desprovido.

(...) – 7ª Turma (processo 00007-2003-003-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. Caso de incidência do disposto no art. 118 da Lei 8.213/91. Direito à estabilidade provisória reconhecido. Período estabilitário exaurido. Reintegração não assegurada. Devidos apenas os salários desde a data da despedida até o final do período estabilitário. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 116 do TST. Recurso parcialmente provido para excluir da condenação a ordem de reintegração do reclamante no emprego e, conseqüentemente, afastar a cominação da multa diária por seu descumprimento, convertendo-se o direito à reintegração em direito ao pagamento dos salários e demais vantagens do período, restando incluídos em tais vantagens os benefícios do vale-refeição e plano-saúde, que o empregado usufruía até ser indevidamente despedido. – 7ª Turma (processo 00043-2004-009-04-00-2 RO), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRATO DE OBRA. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA ATRIBUIR-SE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU MESMO SUBSIDIÁRIA AO DONO DA OBRA. Hipótese em que, de acordo com a prova documental, o trabalho do reclamante foi prestado por força de dois contratos de obra certa firmados entre as reclamadas, e não por força de contratos de prestação de serviços. Caso em que não se aplica o Enunciado 331, IV do TST. Incidência do entendimento contido na Orientação Jurisprudencial n. 191, da SDI-I, do TST. Sentença mantida, ainda que por fundamentos diversos. Recurso do reclamante a que se nega provimento.

(...) – 7ª Turma (processo 00224-2003-221-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: EXECUÇÃO. BENS DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA FIRMA DEVEDORA. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO TRABALHISTA EM RELAÇÃO AO SÓCIO RETIRANTE. Sócio que se retirou da sociedade por meio de sentença judicial cível, a qual foi proferida muito antes do ingresso do empregado exeqüente na empresa. Hipótese em que os embargos do sócio, embora ajuizados nos próprios autos da execução, foram recebidos como embargos de terceiro e assim processados. Decisão que concluiu pela ilegitimidade do embargante para os embargos de terceiro que não se sustém, diante da evidência de que o processamento da causa, com essa qualificação, decorreu de equívoco judicial, e não da intenção do embargante. Legitimidade do agravante para defender-se na execução, que se reconhece, tal como pretendeu fazer ao ingressar com a petição de embargos. Agravo provido, diante da evidência de que o agravante retirou-se efetivamente da sociedade executada muito antes de o agravado começar a trabalhar na firma. Assim, não poderia o agravante ter-se beneficiado da prestação de trabalho do agravado. – 7ª Turma (processo 00324-2004-741-04-00-0 AP), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: EXECUÇÃO. ACORDO. PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. O acordo homologado na execução substitui o título constituído na sentença que julgou a lide, tratando-se de novação, que é forma legal de extinção das obrigações. Destarte, da homologação do acordo surge um novo título a ser executado. Hipótese em que o valor das parcelas que constituem o acordo está isento da tributação, não havendo cogitar, por isso, da exigibilidade do recolhimento pela executada. Agravo provido. – 7ª Turma (processo 00976-1996-512-04-00-2 AP), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: RESCISÃO CONTRATUAL. JUSTA CAUSA. Hipótese em que a reclamada não fez prova hábil da justa causa alegada. A assinatura do empregado no documento pelo qual o empregador faz a comunicação da despedida, contendo descrição do ato tido por faltoso, atesta a sua ciência da decisão patronal, não importando, contudo, em sua anuência com o que ali está afirmado. Sentença mantida. Recurso desprovido.

(...) – 7ª Turma (processo 01127-2003-305-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
2.19. Publicação em 09.06.2005.

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. EXIGIBILIDADE. ART. 475, § 2º, DO CPC. Em se tratando de sentença ilíquida, cujo valor da condenação é arbitrado pelo juiz de forma meramente estimativa, não se aplica a regra do art. 475, § 2º, do CPC, que dispensa do reexame necessário as sentenças proferidas nas demandas em que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente de 60 salários mínimos, hipótese essa que pressupõe sentença líquida e certa. Imperativo, portanto, o processamento do reexame necessário, o que se determina.

(...) – 2ª Turma (processo 00314-2004-741-04-00-5 REO/RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DAS RECLAMANTES. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO (matéria comum). Em se tratando de obrigação indivisível, a suspensão da prescrição assegurada ao menor de dezesseis anos aproveita aos demais credores solidários, por aplicação subsidiária do art. 201 do Novo Código Civil Brasileiro, o qual repete a norma insculpida no art. 171 do Código Civil de 1916. Recurso das reclamantes provido, afastando-se a prescrição parcial pronunciada na origem.

(...) – 2ª Turma (processo 01231-2002-019-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Pacheco – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: (...) INDENIZAÇÃO RELATIVA AO VALE-TRANSPORTE. Considerando que a necessidade do benefício do vale-transporte é presumida - salvo prova em contrário -, o ônus da prova de que o empregado não tinha interesse na concessão do vale-transporte ou, então, de que efetivamente concedeu o benefício, é do empregador, mister do qual não se desincumbiu. Ainda, a condenação subsidiária abrange a totalidade das parcelas não havendo fundamento legal para excluir a parcela em apreço. Recurso ao qual se nega provimento.

(...) – 2ª Turma (processo 01211-2003-014-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz João Ghisleni Filho.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. REAJUSTE SALARIAL DE 5,5%. Prevalência do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre as partes, não havendo falar em aplicação da norma mais benéfica, na medida em que o reajuste nacional previsto na Convenção Coletiva de Trabalho foi renegociado no âmbito local, de acordo com a realidade da região e do próprio Banco reclamado. Provimento negado. – 2ª Turma (processo 00451-2004-531-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Vanda Krindges Marques.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. É devido o acréscimo salarial decorrente do acúmulo de funções quando ao empregado foram atribuídas tarefas de limpeza do setor e montagem de móveis, não compatíveis com a atividade de vendedor para a qual formalmente contratado. – 3ª Turma (processo 01043-2002-221-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Hugo Carlos Scheuermann.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA (CEEE). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Entende-se que o terceiro é co-responsável pelas obrigações do devedor principal, tão-somente, pelos créditos que beneficiam diretamente o empregado, tais como juros e correção monetária, penalidades dos artigos 467 e 477 da CLT e multas normativas. Entretanto, a responsabilidade subsidiária não contempla o pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios e periciais. Recurso provido parcialmente. – 5ª Turma (processo 01146-2003-241-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Berenice Messias Corrêa.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMADO. ALTERAÇÃO DA JORNADA. AUMENTO DA CARGA HORÁRIA. Incontroversa a majoração da carga horária de trabalho da reclamante, tal importa em considerar-se lesiva a alteração imposta pelo reclamado, porquanto as horas excedentes ao montante inicialmente contratado entre as partes foi suplantada em 40 horas mensais, sem o pagamento do adicional de horas extras. Recurso desprovido. – 5ª Turma (processo 01151-2003-003-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Berenice Messias Corrêa.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. O contrato de trabalho nulo gera direito apenas aos salários e ao recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Aplicação do Enunciado 363, do Tribunal Superior do Trabalho. Sentença que se reforma para absolver a reclamada da condenação imposta na origem. – 5ª Turma (processo 01055-2003-103-04-00-3 REO), Relator o Exmo. Juiz Leonardo Meurer Brasil.

(volta ao índice
EMENTA: DAS HORAS EXTRAS. JORNADA INICIALMENTE CONTRATADA QUE VEIO A SER ELASTECIDA EM 15 MINUTOS PELA EXIGÊNCIA, POR PARTE DO EMPREGADOR, DE FRUIÇÃO DO INTERVALO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Hipótese em que se configura alteração contratual prejudicial ao empregado a exigência, por parte do empregador, de gozo do intervalo de 15 minutos entre turnos, destinado ao descanso e alimentação, acrescendo tal período ao final da jornada, a qual, inicialmente, foi contratada em seis horas, computado aí já o tempo destinado ao referido intervalo. – 7ª Turma (processo 00323-2004-017-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Dionéia Amaral Silveira.

(volta ao índice
EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Na hipótese, comunga-se com o entendimento firmado pelo Ministério Público do Trabalho, o qual pugna pelo não conhecimento do recurso interposto pelo Órgão previdenciário, porquanto a homologação da avença foi procedida em data anterior ao advento da Lei nº 10.035, de 25/10/00, que conferiu ao referido órgão a legitimidade para interpor recurso contra decisão homologatória de conciliação realizada na fase de conhecimento, alterando a redação dos artigos 831, parágrafo único, e 832, § 4º, da CLT. – 7ª Turma (processo 00662-1999-732-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Dionéia Amaral Silveira.

(volta ao índice
EMENTA: EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE CACEQUI. MODO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA. PRECATÓRIO. Existência de lei municipal que estabeleceu o teto equivalente a dez salários mínimos para o pagamento das dívidas judiciais sob a modalidade de Obrigação de Pequeno Valor (OPV). Decisão fundada em entendimento superado pela jurisprudência recente do Eg. Supremo Tribunal Federal. Ao editar a lei de que trata o artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, o ente municipal pode estabelecer patamar inferior ao previsto na regra transitória do art. 87, inciso II, do ADCT da Constituição. Precedentes desta turma julgadora sobre a matéria. Caso em que a execução é de valor excedente ao teto estabelecido pela lei municipal para a sua classificação como Obrigação de Pequeno Valor. Inviabilidade, nesse caso, da dispensa do precatório. Agravo de petição provido. – 7ª Turma (processo 00258-1999-841-04-00-9 AP), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. CARGO EM COMISSÃO. INCOMPETÊNCIA DESTE JUSTIÇA. Os cargos em comissão, quando existentes a partir de sua criação em lei do ente público interessado, constituem-se em forma temporária de investidura na função pública, não possuindo jamais a característica de um contrato, e muito menos de um contrato de trabalho. A relação é estatutária e administrativa, regendo-se por direito exclusivamente público, e não pelo direito do trabalho. A discussão sobre eventual desvirtuamento, por parte do agente político, na utilização dos cargos públicos criados em lei, ou mesmo a possível impropriedade da nomeação de alguém para, mediante a investidura em cargo em comissão, prestar serviços de motorista de ambulância, são questões que residem no âmbito do juízo político das autoridades públicas, estando inclusive sujeitas ao crivo do controle de contas. No entanto, uma vez sendo incontroversa a existência de lei que criou regularmente os cargos, e sendo certo que o Prefeito estava habilitado a prover tais cargos, as questões que daí podem surgir não possuem natureza trabalhista, não havendo porque cogitar de atuação da jurisdição da Justiça do Trabalho. Sentença confirmada. Recurso do reclamante desprovido. – 7ª Turma (processo 01298-2003-231-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Flavio Portinho Sirangelo.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA E REFLEXOS. A existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional do artigo 469, parágrafo 3º, da CLT, o qual é devido em caso de transferência provisória. Hipótese em que à reclamada incumbia o ônus de comprovar que as transferências se deram de forma definitiva. Na ausência de tal prova e evidenciado por seu tempo e freqüência, consideram-se provisórias as transferências procedidas, fazendo jus o reclamante ao adicional pleiteado. Recurso parcialmente provido.

(...) – 8ª Turma (processo 00496-2002-751-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DA ISENÇÃO DE CUSTAS. HCPA. A isenção tributária contida no art. 15 da Lei 5.604/70, instituidora do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, não alcança as custas do processo, despesas processuais cuja isenção é privilégio exclusivo dos entes públicos discriminados no artigo 790-A da CLT. Recurso desprovido. – 8ª Turma (processo 00817-2004-008-04-00-9 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: PRELIMINARMENTE. CONHECIMENTO DO RECURSO DA RECLAMANTE. TEMPESTIVIDADE. Interposto recurso ordinário tão-somente no prazo para contra-razões, e não se tratando de apelo adesivo, este é extemporâneo pois não observado o octódio legal. Não se conhece do recurso da autora, por intempestivo.

(...) – 8ª Turma (processo 01089-2002-022-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) LICENÇA-PRÊMIO. É fato incontroverso que os reclamantes percebiam benefício de licença-prêmio, sendo inclusive convertida em pecúnia. Em que pese a legislação que dá suporte à concessão de licença-prêmio possa ser interpretada como não-direcionada aos servidores celetistas, tal como entende o Tribunal de Contas do Estado, a concessão reiterada do benefício, no mínimo, configura ajuste contratual que deve ser mantido, sob pena de alteração lesiva do contrato de trabalho. Recurso não provido. – 8ª Turma (processo 00982-2003-661-04-00-8 REO/RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. LAPSO TEMPORAL. Correta a sentença ao limitar a responsabilidade subsidiária do Município de Porto Alegre ao período em que este se beneficiou da força de trabalho da autora, conforme prova dos autos. Nada a prover. – 8ª Turma (processo 01428-2003-018-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CREME PROTETOR PARA MÃOS. EPI INEFICAZ. Entende-se ineficaz, como equipamento de proteção individual contra óleo mineral, em atividades na indústria metal-mecânica, o creme protetor para mãos, eis que o referido equipamento de proteção esvai-se facilmente através do atrito com os objetos utilizados pelo obreiro, in casu, peças metálicas e aparelhos de medição. Recurso ordinário da reclamada improvido, no tópico.

(...) – 8ª Turma (processo 00807-2002-231-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PERCENTUAL DO FATURAMENTO BRUTO. ADMINISTRAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DO EXECUTADO. O gerenciamento do empreendimento do executado, por administrador nomeado pelo Juízo da execução, quando a penhora recair sobre percentual do faturamento, trata-se de meio altamente eficaz e necessário à celeridade processual e à eficácia da prestação jurisdicional. Agravo de petição parcialmente provido. – 8ª Turma (processo 00942-1995-281-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
2.20. Publicação em 10.06.2005.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. A eficácia da cláusula de experiência resulta protraída no tempo ocorrendo a gravidez da empregada. O estado de gestação gera direito fundamental consistente em estabilidade provisória desde a concepção até cinco meses após o parto (art. 10, inciso II, alínea b, ADCT). Proteção dirigida à maternidade que colide com o direito da terminação do pacto de experiência por término do prazo. Colisão de direitos em que a proteção à mãe e ao nascituro prevalece por encontrar suporte em norma jusfundamental não sujeita a reserva. – 1ª Turma (processo 00037-2001-372-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: (...) CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. DOUTORADO. LICENÇA REMUNERADA. CANCELAMENTO. SALÁRIOS DO PERÍODO. Concessão de afastamento remunerado ao professor para fins de conclusão de curso de especialização. Manutenção da licença remunerada que não prescinde da comprovação do regular desenvolvimento do curso - matrícula e aproveitamento - junto à entidade mantenedora da Universidade. – 1ª Turma (processo 00452-2004-304-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: TRABALHADOR REABILITADO. RESILIÇÃO CONTRATUAL. VALIDADE DA DESPEDIDA. Tendo a prova documental comprovado que a empresa demandada manteve em seu quadros o percentual mínimo de empregados reabilitados (ou deficientes), conforme parâmetros estabelecidos em lei, a obrigatoriedade da substituição desses trabalhadores por outro em semelhante condição não é obrigatória. Esta obrigatoriedade existe na hipótese em que haja redução do percentual legal, o que no presente caso não ocorreu, na medida em que demonstrado que a empresa possuía empregados incluídos naquelas condições em percentual superior ao definido em lei. – 1ª Turma (processo 00935-2002-024-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE DESVIO FUNCIONAL. Provada a alteração do conteúdo ocupacional do cargo para o qual foi contratado o autor, sem o respectivo acréscimo na remuneração, embora tenha exercido atividades mais complexas, é devida a percepção de diferenças salariais. Aplicação do princípio da isonomia e da primazia da realidade. – 1ª Turma (processo 01226-2003-023-04-00-4 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TELEOPERADORA. RECEPÇÃO DE SINAIS EM FONE. As tarefas que incluem a recepção de sinais sonoros em fones de ouvido expõem o profissional a riscos auditivos decorrentes de diversos fatores, tais como vibrações acústicas, descargas elétricas e aumento da pressão sonora caracterizada pela menor distância da fonte de ruído. Sentença que enquadrou as atividades da obreira no Anexo 13 da NR-15 da Portaria MTb 3.214/78 que se mantém. – 1ª Turma (processo 01375-2003-028-04-00-1 RO), Relator o Exmo. Juiz José Felipe Ledur.

(volta ao índice
EMENTA: (...) NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não se vislumbra o cerceamento de defesa alegado, uma vez que desnecessária a expedição de novo ofício ao INSS, para se chegar à conclusão de que a moléstia da autora equipara-se a acidente de trabalho. Há, nos presentes autos, documento que leva à conclusão de que o INSS não reconheceu a lesão da reclamante como moléstia profissional equiparada a acidente de trabalho. A existência de recurso administrativo, junto ao INSS, não torna obrigatório o sobrestamento do presente feito, pois o julgamento de recurso, em sede administrativa, não vincula a decisão judicial. O Juízo de origem determinou a realização de perícia médica, para verificação de moléstia profissional equiparada a acidente de trabalho, o que revela que foi assegurado à autora o pleno exercício do seu direito de ação. Recurso não provido. – 1ª Turma (processo 00009-2002-202-04-00-8 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: DA CARÊNCIA DE AÇÃO. DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Os sindicatos têm legitimidade para atuar em juízo como substitutos processuais de todos os integrantes da categoria que representam, sendo desnecessária a relação de substituídos e tampouco autorização expressa para o ingresso da ação. Incidência do inciso III, do artigo 8º, da Constituição Federal. Recurso provido. – 1ª Turma (processo 00115-2004-611-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Segundo a teoria da desconsideração da pessoa jurídica, podendo a execução se voltar contra os bens pessoais do sócio, pode se voltar também contra os bens de outra empresa que possua os mesmos sócios da empresa executada, embora não tenha sido condenada no título executivo judicial, sendo irrelevante a inexistência de direção, controle ou administração de uma empresa sobre a outra. A transferência de titularidade da empresa embargante ocorreu quando já ajuizada a ação trabalhista pelo embargado, em fraude à execução. Inexistência de ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, concluindo-se pela manutenção da penhora efetuada sobre a marca “ORTOPÉ” e seus respectivos direitos. Agravo desprovido. – 1ª Turma (processo 00436-2004-351-04-00-6 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Helena Mallmann.

(volta ao índice
EMENTA: QUEBRA DE CAIXA. Estando prevista a parcela quebra de caixa em norma coletiva que restringe o pagamento ao empregado que exerça de forma exclusiva a função de caixa, não faz jus o autor ao pagamento da verba pelo exercício dessa atividade por cerca de meia hora por dia. – 3ª Turma (processo 00160-2003-006-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
EMENTA: PENHORA DE RENDIMENTOS. NULIDADE. A penhora de rendimentos da empresa tal como formulada consubstancia penhora sobre renda futura, pois não se dá sobre valores existentes, mas sobre renda futura que não detém a certeza e materialidade necessárias e condições de apreensão. Agravo provido. – 3ª Turma (processo 00337-1998-811-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
EMENTA: (...) REQUISIÇÃO DE TRABALHADORES ARRUMADORES AVULSOS. UNICIDADE SINDICAL. APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA OBJETO  DE CUMPRIMENTO. Hipótese em que remanescendo a legitimidade do Sindicato dos Operadores Portuários do Rio Grande do Sul - SINDOP/RS como entidade sindical representativa da categoria econômica da reclamada, não há razão válida nos autos para escusar-se a ré do cumprimento da convenção coletiva de trabalho firmada com o Sindicato autor, com vigência no período de 01/05/2002 a 30/04/2004, que restringe a atuação dos trabalhadores com vínculo de emprego às funções previstas no parágrafo primeiro da cláusula vigésima quinta e prevê a utilização para execução dos demais serviços de capatazia das operações portuárias que realizar, conforme Anexo I do referido instrumento normativo, da mão-de-obra dos trabalhadores arrumadores avulsos devidamente registrados no OGMO/RG. Apelo a que se nega provimento. – 3ª Turma (processo 00701-2002-121-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MATERIAL. DANO MORAL. ACIDENTE DO TRABALHO. Na Emenda Constitucional nº 45, de 8/12/2004, sobreveio a seguinte delimitação da competência da Justiça do Trabalho. Dispõe o art.114: ”Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (...) VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de trabalho; (...). Com a previsão expressa da  competência sobre dano moral e material (agora decorrente da relação de trabalho e não só da relação de emprego), não pode haver dúvida de que se firma a competência da Justiça do Trabalho para apreciar dano material e não só dano moral em razão de acidente do trabalho. – 3ª Turma (processo 01125-2003-304-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Eurídice Josefina Bazo Tôrres.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EXTRAS. CONVENÇÃO COLETIVA. BANCO DE HORAS. O depósito do instrumento normativo junto à DRT não é condição de validade de normas coletivas. Nesses termos, não há vício a invalidar a convenção coletiva juntada aos autos, que prevê a adoção do chamado banco de horas. Considerando a pena de confissão ficta aplicada ao obreiro, tem-se que os registros de horários juntados aos autos refletiam a extensão real da jornada trabalhada. Diante destes elementos, e considerando que não há prova da existência de horas extras não remuneradas, ônus que era do obreiro, impõe-se a absolvição da demandada ao pagamento de horas extras. No particular, dá-se provimento ao recurso.

(...) – 3ª Turma (processo 00287-2003-024-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. GARANTIA ACIDENTÁRIA NO EMPREGO. Hipótese em que se mantém a sentença, ao acolher a lisura do contrato de trabalho temporário por que admitida a reclamante. Garantia acidentária no emprego, que não se compatibiliza com a modalidade contratual referida. Nega-se provimento. – 3ª Turma (processo 00626-2004-332-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Jane Alice de Azevedo Machado.

(volta ao índice
EMENTA: Conciliação. Expurgos inflacionários. Coisa julgada. Hipótese em que o reclamante firmou acordo com o banco antes da edição da LC 110/01, não estando, as diferenças do FGTS, como direito superveniente que é, englobadas na quitação passada em conciliação. Afastada a ocorrência de coisa julgada. Determinado o retorno dos autos à origem para apreciação do remanescente do pedido. – 4ª Turma (processo 00581-2004-015-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: (...) Vale-transporte. Indenização. A legislação não afasta o pagamento de vale-transporte quando a locomoção é pela via hidroviária. Inexistindo prova de satisfação da vantagem durante o contrato de trabalho, cabível o pagamento de indenização correspondente. Provimento negado.

(...) – 4ª Turma (processo 00765-2002-121-04-00-7 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: Massa Falida. Execução contra o devedor subsidiário. A parte deve habilitar seu crédito junto à massa falida e, somente após extinta a falência, acaso remanescente crédito em seu favor, prosseguir a execução contra o devedor subsidiário. – 4ª Turma (processo 01073-2002-331-04-00-0 AP), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: Reserva de poupança. Devolução. Incompetência da Justiça do Trabalho. Não é da competência material desta Justiça examinar dissídio entre entidade de previdência privada e ex-associado, consistente na alegada restituição a menor das parcelas recolhidas a título de reserva de poupança. Inexistência de obrigação do empregador para com o empregado e, por conseguinte, tampouco direito do empregado em relação ao seu empregador. Lide de natureza civil e estranha ao âmbito da competência fixada pelo art. 114 da Constituição da República.  Processo que se extingue, no aspecto, sem julgamento do mérito. – 4ª Turma (processo 01117-1999-662-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz João Pedro Silvestrin.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. CONSTRIÇÃO DE BENS. Hipótese em que a prova produzida nos autos não demonstra ter sido dissolvida a união estável entre o terceiro-embargante, que se diz proprietário dos bens constritos, e a executada. Lucros provenientes da atividade econômica desenvolvida pela demandada que se têm por revertidos em proveito de todo o grupo familiar. Manutenção da constrição de bens do terceiro-embargante que se impõe como garantia da execução trabalhista em curso contra a sua companheira. Agravo não-provido. – 4ª Turma (processo 00371-2004-411-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Maria Beatriz Condessa Ferreira.

(volta ao índice
EMENTA: REVELIA. COMPARECIMENTO DA PARTE APÓS DECRETADA. INALTERABILIDADE. É revel a parte que não comparece à audiência no horário designado e para qual foi notificada. O atraso de poucos minutos ao comparecimento da parte na audiência é tolerável; no entanto, o comparecimento da parte após ter sido decretada sua revelia, ainda que não encerrada a instrução, não tem o condão de afastá-la. – 4ª Turma (processo 00037-2001-372-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: ACORDO JUDICIAL. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. A Lei 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o aviso-prévio indenizado do rol das parcelas que não integram o salário de contribuição (art. 28, § 9º), também alterou o conceito de salário de contribuição, do que se compreende que o aviso-prévio indenizado não faz parte do salário de contribuição, pois não se destina a retribuir qualquer trabalho, não legitimando a contribuição previdenciária que só tem incidência sobre o que é remuneração. – 4ª Turma (processo 00204-2004-005-04-00-2 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO DE TREINAMENTO. INTEGRAÇÃO NO CONTRATO DE TRABALHO. ANOTAÇÃO DA CTPS. O período de serviço tomado do trabalhador a título de treinamento voltado à medição da sua habilidade/capacitação para o serviço, confunde-se com o contrato de experiência disciplinado no art. 445 da CLT, não sendo lícito ao empregador somente considerar o contrato de trabalho após o tempo de treinamento. Burla à lei que impõe a retificação da CTPS quanto ao tempo de prova não escriturado no documento profissional. – 4ª Turma (processo 00231-2003-007-04-00-7 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: REPRESENTANTE COMERCIAL. SUBORDINAÇÃO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. Ingerência da contratante na atividade do contratado, configurada no estabelecimento de zona de trabalho por supervisor seu empregado e pelo custeio de parte dos custos da atividade do contratado. Autonomia inexistente. Subordinação e dependência econômica, configuradoras do vínculo de emprego, presentes na relação havida entre as partes. – 4ª Turma (processo 00504-2001-006-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: LICENÇA-PRÊMIO. SUPRESSÃO. ILEGALIDADE. CONFIGURAÇÃO. Vantagem que, ainda que concedida por liberalidade do empregador, integra o contrato de trabalho e o patrimônio jurídico do empregado, não podendo ser suprimida em prejuízo do trabalhador (princípio da inalterabilidade das condições contratuais emanado do art. 468 da CLT). Licença-prêmio que é devida aos servidores do Município, ainda que regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, por força do que dispõem os arts. 20 e 36 da Lei Orgânica Municipal. – 4ª Turma (processo 00926-2003-661-04-00-3 REO/RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. EMPRESA NÃO ASSOCIADA AO SINDICATO PATRONAL. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 666 DO STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. A contribuição assistencial ou confederativa, que, no entendimento sustentado pelo Supremo Tribunal Federal, é instituída consoante os termos do art. 8ª, IV, da CF, é compulsória, apenas, para os filiados ao sindicato, e não se confunde com a contribuição sindical prevista em lei e que tem natureza tributária e compulsória, nos termos do art. 149 da CF e 513, “e”, da CLT. Inteligência da súmula 666 do STF, aplicação do precedente normativo 119 do TST e, analogicamente, da orientação jurisprudencial 17 da SDC do TST. – 4ª Turma (processo 00721-1999-521-04-00-3 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. Cálculo acolhido na sentença de liquidação que contempla parcelas não integrantes da sentença exeqüenda importa excesso de execução que não se ressente da preclusão referida no § 2º do art. 879 da CLT, podendo até de ofício ser corrigido e estancado pelo juiz, na exata medida em que agride a coisa julgada que deve imperativamente prevalecer. – 4ª Turma (processo 01363-1998-019-04-00-8 AP), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO DO INSS. ACORDO JUDICIAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. CARÁTER NÃO-SALARIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. A parcela participação nos lucros e resultados, por definição legal - art. 3º da Lei 10.101/00 -, não tem caráter remuneratório. Sobre seu valor, pago ao empregado, não incide contribuição previdenciária. – 4ª Turma (processo 01423-2003-381-04-00-5 RO), Relator o Exmo. Juiz Milton Varela Dutra.

 (volta ao índice
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. EMPREGADA PÚBLICA. GESTANTE. Havendo previsão no edital de que a contratação de empregada pelo Município, mediante concurso público, deve observar as normas da Consolidação das Leis do Trabalho, válido o contrato de experiência celebrado que teve início e término no prazo legal, sendo incompatível garantia provisória no emprego constitucionalmente prevista. – 4ª Turma (processo 00129-2003-281-04-00-8 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DEDUÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE PAGOS PELO INSS. A pretensão de que a complementação de aposentadoria seja apurada com base na diferença entre o valor dos proventos determinados na forma da Lei 3.096/56 e o valor inicial da aposentadoria paga pelo INSS (vigente na data da concessão), além de não possuir amparo legal, importa em claro desvirtuamento da finalidade do instituto, haja vista a possibilidade de o servidor inativo perceber proventos superiores aos vencimentos percebidos pelos que estão em atividade. Alterado o valor pago pelo INSS, deve ser recalculado o valor da complementação, de modo que o servidor inativo receba o mesmo - e não mais - que perceberia em atividade. – 4ª Turma (processo 00202-2003-121-04-00-0 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: PENHORA - INTIMAÇÃO - PRAZO. Aplicável o § 3º do art. 12 da Lei 6.830/80 quanto à intimação da penhora, face à omissão da CLT. Inteligência do disposto no art. 889 do diploma consolidado. – 4ª Turma (processo 00553-1994-026-04-00-2 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: NATUREZA DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. RURAL/URBANA. Não obstante exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com a atividade preponderante do empregador. Inteligência da súmula nº 196 do STF. Hipótese em que se trata de empresa industrial e mercantil, com sede urbana. Prevalente a natureza mercantil, mesmo quando presentes atividades rurais. – 4ª Turma (processo 00282-2001-001-04-00-9 RO), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - ARREMATAÇÃO - ALEGAÇÃO DE PREÇO VIL NÃO ACOLHIDA. Considerando-se a conjuntura econômica recessiva e as naturais dificuldades de empreender com sucesso venda judicial do bem expropriado, não há falar em preço vil quando a arrematação atinge 20% do valor da avaliação. – 4ª Turma (processo 01005-2001-372-04-00-5 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO - PROCESSO DE ALÇADA EXCLUSIVA DO PRIMEIRO GRAU. O disposto art. 557, caput, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98, autoriza o Juiz-Relator a negar seguimento a recurso ordinário manifestamente inadmissível, caso do processo de alçada única. Neste mesmo sentido a Instrução Normativa nº 17, de 1999, com a redação que lhe foi dada pela Resolução nº 101 do E. TST, de 05.10.2000, publicada no DJ em 03.11.2000. Agravo a que se nega provimento. – 4ª Turma (processo 01080-2004-023-04-00-4 ROPS), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. LEILÃO SUSTADO EM RAZÃO DE ACORDO. TAXA DE LEILÃO. DEVIDA. Realizado acordo  poucos dias antes da data aprazada para o leilão, depois de praticados diversos atos preparatórios, a executada é responsável pelo pagamento das despesas diretas e da taxa de leilão, sendo esta última proporcional ao trabalho realizado. – 4ª Turma (processo 01185-1996-103-04-01-9 AP), Relator o Exmo. Juiz Ricardo Luiz Tavares Gehling.

(volta ao índice
EMENTA: ANOTAÇÃO NA CTPS. De acordo com o art. 487, § 1º, da CLT, o aviso prévio deve ser considerado para todos os efeitos como tempo de serviço. Por conseqüência, a data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder ao termo final do aviso prévio, ainda que indenizado. Orientação Jurisprudencial 82 da SDI-I do TST. Recurso provido. – 6ª Turma (processo 00423-2004-203-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DO TERCEIRO EMBARGANTE. FRAUDE À EXECUÇÃO. Na fraude à execução, diferentemente da fraude a credores, há presunção do “eventus damni” e do “consilium fraudis”, sendo desnecessária a prova do resultado de dano e da intenção fraudulenta. Não se perquire a respeito da boa-fé do adquirente. Ainda que não constrito o bem quando da cessão ocorrida, a existência de ação judicial em curso desde 1995, era de conhecimento, se não da cessionária, ao menos do executado, que tinha plena ciência de que a venda do bem poderia levá-lo a insolvência, mormente quando cônscio de outros processos em trâmite contra si à época, alguns inclusive em fase de execução. – 6ª Turma (processo 00474-2003-027-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo.

(volta ao índice
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. O contexto dos autos demonstrou que o autor e o reclamado mantiveram, a toda evidência, uma parceria, utilizando caminhão adquirido por este e que era dirigido por aquele, para a realização de fretes. Conjunto probatório que não permite concluir pela prestação laboral de forma subordinada. Expressivo o percentual pago ao reclamante (15% sobre o valor bruto do frete) se consideradas todas as despesas que envolvem a manutenção de um veículo pesado, tais como combustível, seguro, impostos e eventuais multas, além daqueles gastos que decorrem da depreciação do bem, como pneus, câmaras, peças em geral. De outra parte, evidenciado o fato de que o réu optou por trocar de veículo, adquirindo um truck, situação que não agradou o reclamante, como se extrai do depoimento pessoal, demonstrando que este resolveu desligar-se da aludida parceria. Reformada a sentença e provido o recurso ordinário do reclamado, para absolvê-lo da condenação imposta na origem. – 6ª Turma (processo 00516-2004-302-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O requisito básico para a estabilidade do acidentado é o de que tenha ocorrido acidente do trabalho, assim considerado o acidente típico previsto no artigo 19, os equiparados, previstos no artigo 21, e as moléstias profissionais e do trabalho, previstas no artigo 20, todos da Lei de Benefícios. Essencial a prova advinda do Órgão Previdenciário, porquanto a competência para dirimir o conflito relativamente ao acidente do trabalho, é matéria afeta à Justiça Comum, nos termos da Súmula 15 do STJ. Na Justiça do Trabalho julga-se tão-somente o pedido decorrente que tenha reflexo na relação de trabalho, que no caso seria justamente o pedido de estabilidade provisória ou indenização correspondente, motivo pelo qual o laudo médico particular produzido, ainda que determinado pelo Juízo, nesta Especializada, não serve aos fins pretendidos. Recurso improvido. – 6ª Turma (processo 00647-2003-661-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo.

(volta ao índice
EMENTA: PENHORA SOBRE REMANESCENTES DE BEM IMÓVEL CONSTRITO EM OUTRO PROCESSO. Em face da inexistência de licitantes do bem penhorado, correta a determinação da substituição da penhora por remanescentes de outro processo movido contra o executado. Qualquer discussão acerca do fato da venda em leilão ocorrer em valor inferior ao valor real do bem, ou pelo maior lanço em caso de segundo leilão, deve ser discutida na outra ação, pois na presente execução não houve a penhora direta do bem, mas do que sobrar da arrematação naquele processo. Não tendo havido o pagamento, nem tampouco a indicação de outros bens à penhora, correta a sentença que rejeitou os embargos opostos. Negado provimento. – 6ª Turma (processo 00021-2003-030-04-00-6 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA APÓS O DEPÓSITO JUDICIAL. Em se tratando de crédito de natureza trabalhista, até a efetiva liberação do valor total devido ao seu credor, deve ser respeitada tal natureza, razão pela qual, o simples depósito da importância não desonera o executado do pagamento da diferença relativa aos juros, na medida em que a remuneração destes pelas instituições bancárias é inferior àquele devido ao crédito trabalhista, nos termos da Lei 8.177/91. Apelo provido. – 6ª Turma (processo 00542-1996-001-04-00-8 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

EMENTA: (...) DANO MORAL. Inquestionável que a acusação de furto, ainda que implícita, ocasiona dor, bem como abalo psíquico e moral, a quem é acusado injustamente, na forma como ocorreu no caso da reclamante, além de, por certo, torná-la visada perante os colegas e superiores. Tem-se por correta a sentença de origem, quando defere indenização por dano moral à mesma. Apelo negado.

(...) – 6ª Turma (processo 00113-2004-010-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: FRAUDE À EXECUÇÃO. A fraude à execução se evidencia pelo fato da alienação ter-se efetivado na pendência de ação condenatória capaz de reduzir o devedor à insolvência. Instituto de direito processual, a fraude à execução decorre do disposto no art. 593, inciso II, do CPC, pouco importando a boa-fé do adquirente do referido bem. Apelo desprovido. – 6ª Turma (processo 00954-2004-101-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: (...) LEGALIDADE DA PENHORA. BEM GRAVADO EM GARANTIA À CRÉDITO RURAL. A aplicação subsidiária da lei de execuções fiscais (art. 30 da lei nº 6.830/80), por força do contido no art. 889 da CLT, estabelece indiscutível preferência dos créditos trabalhistas. Provimento negado. – 6ª Turma (processo 01502-2003-801-04-00-9 AP), Relatora a Exma. Juíza Rosane Serafini Casa Nova.

(volta ao índice
EMENTA: Agravo de petição. Prazo. Embargos à arrematação. Situação em que não verificada a intempestividade, porque não expedido o auto de arrematação. Possibilidade de exame dos embargos apresentados. Recurso ao qual se dá provimento. – 7ª Turma (processo 00123-1998-122-04-00-7 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. FALÊNCIA DA OBRIGADA PRINCIPAL. Com a falência do devedor principal, o crédito trabalhista deve ser habilitado no Juízo falimentar, não havendo respaldo legal a que se determine o prosseguimento da execução na pessoa do responsável subsidiário. Incidência do Decreto-lei 7.661/45 e art. 449, caput e § 1o., da CLT. Agravo provido. – 7ª Turma (processo 00135-2002-241-04-00-5 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE BEM POR NUMERÁRIO. SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA. Caso em que a penhora de numerário requerida tornaria mais gravosa a execução para o devedor, hospital que exerce função de cunho eminentemente social, além de trazer prejuízos à população carente que se beneficia de seus serviços. Substituição da penhora indeferida. Decisão original mantida. – 7ª Turma (processo 00977-1999-801-04-00-0 AP), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: Horas extras. Mesmo após a edição da Lei 10.243/01 deve ser observado o critério para a apuração de horas extras previsto nas normas coletivas de trabalho (art. 7º, inciso XXVI, da CF). Recurso provido em parte para, mantendo-se a condenação, determinar tal observância. 

(...) – 7ª Turma (processo 01426-2004-771-04-00-5 RO), Relatora a Exma. Juíza Denise Maria de Barros.

(volta ao índice
EMENTA: (...) COMISSÕES. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO. INTEGRAÇÃO DOS VALORES. 1. Prova dos autos que evidencia que a reclamante vendia papéis e auferia comissões do banco demandado. Com a venda de produtos ofertados pela empresa do mesmo grupo econômico, o banco auferiu vantagens, ainda que por meio de interposta pessoa jurídica. Comissões recebidas que integram a remuneração da reclamante, configurando alteração lesiva a supressão do pagamento. Condenação mantida. 2. Valores das comissões que devem refletir no cálculo das demais parcelas, pela aplicação do Enunciado nº 93 do C. TST. Sentença mantida.

(...) – 8ª Turma (processo 01023-2003-029-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) MOTORISTA DE CAMINHÃO. CONTRATO DE PARCERIA. RELAÇÃO DE EMPREGO E VERBAS DECORRENTES. Ao admitirem a prestação de serviços, os reclamados fazem com que se presuma a existência de vínculo empregatício e, ao sustentarem a condição de autônomo do trabalhador, atraem para si o ônus de afastar essa presunção. Hipótese em que não demonstrada a condição de sócio/parceiro de fato do reclamante, na utilização de caminhão de propriedade dos reclamados para realização de fretes, nem a autonomia alegada. Tendo o reclamante exercido serviço inserido na atividade-fim dos reclamados e contribuído apenas com a força de trabalho, não se vislumbra a affectio societatis. Mantém-se o julgado que reconheceu o vínculo de emprego e condenou os reclamados no pagamento das verbas daí decorrentes.

(...) – 8ª Turma (processo 01249-2003-122-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. VIGIA DE RUA. O serviço de vigia noturna de prédios vizinhos, prestado por pessoa física que se dispõe a fazê-lo de forma autônoma, não caracteriza o vínculo de emprego. Negado provimento. – 8ª Turma (processo 01403-2003-102-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Ana Luiza Heineck Kruse.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO NO PERÍODO DE SELEÇÃO - RETIFICAÇÃO DA DATA DE ADMISSÃO. Ainda que o recorrente alegue que não houve prestação de serviço, propriamente dito, no período de “teste” ou “treinamento”, tem-se, que em tal lapso, o empregado está sob avaliação, caso em que se configura contrato de experiência. Sinala-se, por oportuno, que para a caracterização do contrato de experiência é irrelevante saber se o empregado presta serviços, efetivamente, ou se está em treinamento ou em teste para aferição de sua aptidão para a função, pois, objetivamente, o que importa é que o obreiro fica à disposição do empregador no decurso do período de experiência. Provimento negado no tópico.

(...) – 8ª Turma (processo 00014-2003-019-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

MONTANTE DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. A co-relação entre o agravo moral sofrido e o ato danoso combinado com a capacidade econômica do autor da ofensa, deve pautar a quantificação do valor da indenização. Considerando que resta provado nos autos que o reclamante foi injustamente acusado de furto, cujo fato teve ampla publicidade no âmbito da empresa, aliado à capacidade econômica do empregador, majora-se o valor da indenização. Recurso que é provido parcialmente. – 8ª Turma (processo 00335-2004-122-04-00-3 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. Constatando-se que a obreira prorrogava habitualmente sua jornada de trabalho, sem qualquer intervalo que preceda a sobrejornada, faz jus a indenização do intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT como jornada extraordinária. Recurso provido.

(...) – 8ª Turma (processo 00421-2004-381-04-00-0 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RECONHECIMENTO DA GARANTIA DE EMPREGO EM FACE DE ACIDENTE DE TRABALHO. A alegação de que a reclamada não forneceu a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT não dá ensejo a reconhecimento do acidente de trabalho. A CAT pode ser providenciada pelo empregado por outros meios, independentemente do empregador, inclusive por intermédio do sindicato a que pertence, sempre sujeito à perícia do INSS. Sem o preenchimento dos pressupostos para a estabilidade de retorno de auxílio-doença acidentário, nega-se provimento ao recurso ordinário. – 8ª Turma (processo 00588-2004-122-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TELEOPERADORA. USO DE FONES DE OUVIDO. Caso em que é incontroverso que a reclamante labora na atividade de Teleoperadora, com o uso regular de fones de ouvido para realizar e atender ligações telefônicas. É pacífico que a intensidade do ruído não é o maior fator de insalubridade para os trabalhadores que operam com fones de ouvido. O uso prolongado desse tipo de aparelho é a causa da insalubridade prevista no anexo n° 1 da NR-15 da Portaria MTb n° 3.214/1978, que centra o foco do problema no uso de fones de ouvido. Provimento negado.

(...) – 8ª Turma (processo 00597-2003-012-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DIFERENÇAS DE CAIXA. Nada referem as normas coletivas sobre a gratificação de caixa ter sido instituída para suprir faltas de numerário no fechamento do caixa. Ademais, o banco-reclamado submetia diariamente a autora a trabalho extraordinário que superava em muitas ocasiões cinco horas após a sexta hora diária, o que provoca maior incidência de erros do Caixa bancário, caso da reclamante. Acertada a sentença que determina a devolução dos valores descontados da reclamante como diferenças de caixa. Recurso desprovido

(...) – 8ª Turma (processo 01137-2002-029-04-00-1 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) DOENÇA PROFISSIONAL. Perícia realizada por Médico do Trabalho que conclui não haver nexo causal entre as queixas de dores pós-cirúrgicas no punho esquerdo, alegadas pelo reclamante, e o trabalho de Açougueiro desenvolvido na reclamada, considerando, ainda, que o obreiro é destro. Recurso desprovido. – 8ª Turma (processo 01246-2002-662-04-00-2 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

DOENÇA PROFISSIONAL. ESTABILIDADE E REINTEGRAÇÃO. O encaminhamento do trabalhador ao INSS, pela entidade sindical, resultou em negativa de reconhecimento da ocorrência de doença profissional equiparada à acidente de trabalho. Ausente a competência da Justiça do Trabalho para a caracterização da doença profissional, devendo a questão ser dirimida por meio da pertinente prova pericial, como estabelecido no art. 337 do Decreto nº 3.048/99, que determina a apuração do acidente pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social, tecnicamente competente para o reconhecimento do nexo causal entre a doença e o trabalho. Recurso provido no particular.

(...) – 8ª Turma (processo 01337-2003-331-04-00-6 RO), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) ARREMATAÇÃO PELO EXEQÜENTE. Inexiste vedação legal à arrematação pelo exeqüente, conforme se conclui da leitura do artigo 690, § 2º, do CPC. Recurso não provido.

(...) – 8ª Turma (processo 01341-1996-801-04-00-3 AP), Relatora a Exma. Juíza Cleusa Regina Halfen.

(volta ao índice
EMENTA: (...) RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE DESPESAS COM ACIDENTE DE TRÂNSITO. É devida a restituição de valores descontados a título de despesas com acidente de trânsito, em face da ausência de prova de que o reclamante tenha concorrido dolosa ou culposamente no dano causado ao empregador. Recurso ordinário da reclamada improvido. – 8ª Turma (processo 01740-2003-231-04-00-7 RO), Relatora a Exma. Juíza Iris Lima de Moraes – Convocada.

(volta ao índice
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